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ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

DECRETO N. 1939—DE 15 DE JANEMO DE 1895
Revoga o decreto n.1.807 A ,de 23 de abril de 1291, que

transferiu para a jurisdicçao do Ministerio da Guer-
ra as fortalezas das ilhas das Cobras e de Villegai-
gnon, do porto do Rio (b Janeiro

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, em attenção ao que repre-
sentou o ministro de Estado dos negocies da
marinha, e

Considerando que cessaram as condições de
anormalidade que determinaram a transfe-
rencia -das fortalezas das ilhas das Cobraa o
de Villegaignon para Q. jurisdicção do Minis-
terio da Guerra
. • Considerando, que as referidas ilhas; como
pontoa militares no system de defesa do

, porto do Rio de Janeiro, são relativamente
de pouca importancia, podendo o Ministerio
da Marinta dar-lhes applicação mais rovei
tosa ao serviço publico que o da Guerra

Considerando ainda que é neoessarioareor-
guisar todos OA serviços do Ministerio da
Marinha o que nessas ilhas existem já esta-
belecimentos Importantes do mesrho
terio, que não podem - de prompto ser trans-
feridos para outro&logarea

Resolve :	 •
• Artigo unico.E' revogado o decreto n.1.697

A, de 25 de abril de 189-, que transferiu
para a jurisdicção do Ministe.rio do Guerra
as fortalezas das ilhas das Cobras e de • Vil-
legaiguoil, do porto do Rio de Janeiro. -.
- O general de diviso	 rnardo Vasques,

ministro do 'Estado dos negocios da guerra,
faça executar a presente resolução, expe-
dindo os necessaries despachos.

Capital Federal, lt de janeira de 1895, 70
da Republica.

PRUDENTE Josft DE MORAES Bauáas."
••Be;,9tardo Vasgues,

Ministerio dos Negocies da Marinha—Gabi- -
neto do iinitro — Rio ,de Janeiro, 7 (19 ja-
neiro de 1895.ei •

Sr. PresitUmte . da Republica dos Estados
Unidos do Brazil—A-ilha de Villegaignon e a
fortaleza dá ilha das Cobras foram, como
sabeis, transferidas para a jurisdicção do
Ministerio da Guerra pelo decreto n. 1.697 A,
do 25 dá abril dá anno proximo passado.,

Semelhante medida inspirou-se, sem duvida
alguma, em caosiderações de ordem eleva,•la.
Revolucionado o. batalho naval, que -
segunda tinha o seu quartel, disperso o corpo
de marinheiros nacionaes, que adherira
revolta, e dispondo •o governo de pessoal
apenas sufficiente para as lotações dos navios,
não tinha nessa época força naval com que
guarnecesse esses pontoe.

Não escaparam, de certo, a seu criterio os
graves inconvenientes que mais tarde deveria

. trazer essa rwolução, nem foi seu intuito
privar uma das classes militares do patz da
-honra de defender ó littoral de sua patria.

Confiada a defesa fixa do porto do Rio de
Janeiro, representada pelas fortes que gine-
ne,com a entrada da barra &pelos situados no
continente, ao exercito, bem comprehendia o
governo da nação aeneceseidado de conservar
aquellas duas ilhas como base de operações
da defesa inovei, que compete á armada e,
por conseguinte, quão pernicioso seria ao
interesso dessa propria defesa a dualidade de
cominando em postos estrat:gicos tão impor-

' tantos.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

oppfir" á sua solicitação.
• Embora as dl:postaes do decreto do 25 de • Nehhinna conveniencia, quer de ordem mi-
'abril tivessem restringido o dorninio da força latir, qüer-de ordem económica eu adrniniS-
do exercito ao recinto fortificado da Wha da g trativa pesam, de facto, para que mantenha
Cobras, no qual, aliás, está encravado o nós= o_ Ministério da Guerra a jurisdicção dessas
pitai de Mariehá, era impossivel deixai' de- fortalezas.
uttlisar para Morada dos ofilciaes do carpo* .. Como pontOS _militares pouca intortancia
de artilharia de posição os edificios existakh- podem ter ellas,' no ystem de fortificação
tes fera desse mesmo recinto, e. nos quaes •I do nosso porto, cuja defesa principal' devo
funccionavam repartições que hoje se acham I consistir nas fôrtalezas 'da Lage, Sapta Cruz,
agglomeradas em acanhadissime predio, na S. João, Cento, da Copacabana e ImbuY.
rua Conselheiro Saraiva.	 . • MeSinci •como pontos de defesa, accessoria

A Carta Maritima, por exemplo, que com- 1 OU secundaria, no interior da bahia, carecem
prebende tres directorias, a de hydrogra=
phia,a de pharoese a do meteorologia, está es-
tabelecida na mesma casa em que já se;actia-
'Iram o conselho naval, a auditoria e la 'carpe
de sande. •
'-o Commisealliado, tambom no mesmo lo-
dal, não dispõe do um só armazena em que

•possa arrecadar, o valioso Material que tem
a seu cargo e que se conaorva 'exposto a todas
as intemperies e a tochia os rign3,.nos patacos
do Arsenal e da ilha das Enesa,das; corn avul-
tado prejuizó dos eotres publicas.

_
Medida de caracter provi,eorio devia cessars1 Sr. Presidente da Republica dos Estados

pois, desde que Se extiriguiseens as causaS que 'nicles do. Brazil — O Sr. ministro da finari-
a tinham motivado, e parca° Wr chegado' esse ilha, em mensagem que vos, dirigiu, cena
momento agora que se recenstitue o corpo de data de 7 do corrente mez, vos solicita a re-
marinheiros e se, organisa o batalhão de vogação da decreto u. 1.697.A, de 25 de abril
infantaria de marinha, que nessas ilhas sem- de 1894, que passou para a jurisdicção do Mj-
pre estiveram aquartelados.	 * .	 nisterio da Guerras as fortalezas da ilha das -

Essas considerações, Creio, bastariam para Cobras e da ilha de Villegaignon e, canso-
justificar o acto que Ora venho solicitar-vos ; fluentemente, a devolução das sditas' ilhas ao
accrescem, entretanto, outras, Sr: Presidente Ministerio da Marinha 	 '	 •	 ' • •
da Republica, que peço venia para expor, e 	 Reconhecendo procedentes tea tatões epre-
que • tanto ou ainda mais urgentemente o' sentadas pelo Sr. miniard, nada tenho a -
reclamam.

Os funccionarios do- Arsenal, a quem cunI-
pria ter residencia o mais perto possivel dos
diques e oficinas, residem em pontos afas-
tados; o deposito do patrão mor, transfor-
mado em residencia de faminta torna impos-
sivel o inventarie das objectes a cargo desse
ráponsavel ; finalmente o ,hospital, tambem
na rua do Conselheiro Sdraiva, não tem ee-
paço - para as enfermarias, o que obriga o
Ministorio da Marinha a recotrer a estabale.
cimentos civis, com dupla e desnocessaria
despeza e com prejuizo da disciplina mi-
litar.

Considerando,-poia, Sr. Pre3idente da Re-
publica :	 -•	 -	 • .•

que a propriae seguraina do Parto desta;
capital exige Alie voltem á jurisdicção

-marinha. as ilhas 'de Villegaignon e das
Cobras ;	 -••

que em nenhuns outros ponto .3 podem ser
aquartelados os deus corpos que ora este mi-
nisterio orga,nisia, sinão nessas duas ilhas
onde existem predioa construidos proposital:

•mente para essas mesmas corporações ;
que seria inconveniente, estabelecer o hos-

pital em local distante do mar, como seria de
máo conselho reabril-o no . recinto ch forta-
leza occupada por 'forças de outra asma

e, finalmente, considerando que é tempo
de começarem a funccionar, com a precisa
regularidade, as repartições do nainisterio a
meu cargo ;

, a bem dos interesses nacionaes e impellido
pelo dever que mo, impõe a alta confiança
que em" mim depositastes, incumbindoenn
direcção dos negocias da pasta da marinha,
solicito-vos a revogsção do decreto p: 1.697 A
do 25 da abril de 1891.
. Secretaria do Estado dos Negados • da Ma-
rinha, 7 de janeiro de 1895.— El. iseario J.

Barbosa. •

ainda. as .reforida,s ilhas de importancia, em
vista de entres, cujas vantagens e efficadia
sob tal ponto de Vista são .assás conhecidas o
comprovadas, como a fortaleza f do Gragoatá,
dós morros da Viuva, da Conceição, S. Bento,
Castello e entros..

A ilha das Cobras, muito proxima ao con-
tinente, bastante edificada, presta-se antes a
dependencias do Arsenal de Marinha, que lho
fica fronteiro, e ao estabelecimento de officinaa.
maritimas,' -.como de facto o é, do que a umá•
fortaleza, cujo recinto e dopendencias, abran-
gendo grande parte da Eala área, em muito
prejudicarão o de-onvolvimento das oficinas
e outres estabelecimentos de proveito e utili-
dade á, nossamarinha de guerra. .'

Pede-se plagiai() -dizer 'que nella . tem já a
marinha concentrada, a .maior parte desses
estabelecimentos; que,- em seu progressivo •
desenvolvimento, farão desapparecer a velha
o areuina,da fortificação,que alli ainda existe.

Por occasião de uma visita que fiz á ilha
das Cobras, pude reconhecer as suas más con-
dições de salubridade.

E' inconvenientissimo o aquartelamento per-
manente de forças numerosas na ilha, onde
o beri-beri e as molestias de fundo palustre
fazem grande numero de victimas e. isto desde
muito' tempo antes dá revolta de 6 de se-
tembro.

As. condições de insalubridade da ilha das
Cobras fizeram sempre as cogitações do corpo •
medico da armada, quando alli estacionava o
batalhão de fuzileiros navaes.

03 seus numerosos subterraneos abobada-
doa sombrios, 6scuros e humidos, onde o ar
quasi não se renova o a luz difficilniente pe-
netra, são a causa talvez dessa insalubri-
dade.

Foi reconhecendo tudo isto quojá havia de-
liberado a mudança do G' batalhão de artilha-
ria para á fortaleza d3 S. -leão, posiçio de
primeira ordem, Com vastos o hygienicos -
quartels, habitações para officiaes e vasto
terreno clesoccupadó para novas edificações e
exercicios das praças.

A entrega da ilha das Cobras ao Ministerio
da Marinha, não é sómente um acto de j
tiça, é uma necessidade.. 	 .

A conformação geogeaphica do nosso ter-
ritorio, com uma vasta costa bastante habita-
da, com um sem numero , de portos a ensea-
das aCC8SSIVeI9 e francas aos navios de tostas
as partes do mundo, nos constitue natural-
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DECRETO N. 1940—DE 17 DEJANEIRO nz 1895

Aprova as instrucçõel que devem rogar os concursos
para o provimento dos Jogares de amanuenses e se-
gundos olliciaes da Secretaria do Estado das Rela-
ções Exteriores

O Presidente da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, afim de que possam ter fiel
cumprimento os arts. 14 e 15 do regulamen-
to da Secretaria de Estado 'das Relações Exte-
riores, annexo ao decreto n. 1.205 de 10 de
janeiro de 1893, resolve approvar as instru-
ceeões que devem reger os concursos para o
provimento dos legares de amanuenses e se-
cundes officiaes da dita secretaria de Estado,
as quaes são publicadas com este decreto, as-
sIgnadas pelo ministro de Estado respectivo
Carlos Augusto de Carvalho.

Capital Federal, 17 de janeiro de 1893, 7' da
Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS

Carlos Augusto de Carvalho.

InstrUcções que devem reger os concursos
para o provimento dos logares de ama-
nuenses e segundos ofliciaes da Secretaria

• de Estado das Relações Exteriores

Art. 1. 0 O concurso para os legares de
amanuenses da Secretaria de Estado das Re-
lações Exteriores ser> feito entre os preten-
dentes que se apresentarem, precedendo an-
nuncias com a autecedencia de 15 dias.

Os pretendentes instruirão os seus reque-
rimentos com documentos que provem a
idade de 18 annos, pelo menos, e bom proce-
dimento, podendo juntar qua.esquer outros
relativos ás suas habilitações e serviços.

Art. 2. • O concurso para os legares de
eezundos officiaes será feito entre os ama-
n ( nses- da secretaria.

No caso de não serem preenchidas todas as
vagas por não haver numero suffleiente de
amanuenses habilitados, serão os restantes

sujeitos a concurso publico para o qual se
farão annuncios com a mesma antecedencia
acima determinada.

Art. 3. 0 Presidirá aos concursos o director
geral da secretaria ou o director de secção
que o ministro designar, sendo os examina-
dores e o secretario nomeados dentre os em-
pregados da mesma secretaria e os diplomatas
ou consules em disponibilidade activa.

Art. 4.° As provas dos concurrentes aos
legares de amanuenses versarão sobre as se-
guintes meterias:

Calligraphia ;
Linguas portugueza, franceza e ingleza,

devendo o candidato traduzir as duas ulti-
mas e fatiar pelo menos a segunda ;

Noções de historia do Brazil e de geogra-
phia geral

Arithmetica até proporções inclusiva-
mente.

Art. 5.° As provas de calligraphia e da lin-
guri portugueza serão prestadas conjuncta-
mente sobre trechos (lidados pelo examina-
dor ; a de arithmetica constara de resolução
de problemas e suas operações por escripto ;
as de historia do Brazil e de geographia geral
poderão ser °mese Nos exames das linguas
franceza e ingleza se exigirá, além da tra-
ducção, a versão para as mesmas linguas de
trechos dictados.

Art. 6.° As provas dos concurrentes aos
Jogares de 2** ofilciaes versarão sobre as se-
guintes meterias:

Lingua a Ilemã ;
Principies gemes do direito internacional

e do direito publico nacional ;
Redacção.
A prova da primeira meteria consistirá na

traducção de trechos dictados, que serão es-
criptos pelos candidatos em caracteres alie-
mães ; as da segunda e terceira serão presta-
das por escripto ou oralmente ; e a de reda-
cção constará de uma peça official, cujas fones
serão dadas pelo examinador.

Art. 7.° Todos os concurrentes serão ex-
aminados sobre os mesmos pontos e conjun-
etamente, e o presidente da mesa examinadora
poderá fazer-lhes as perguntas que julgar
convenientes.

Art. 8.° No concurso a que se refere o
art. 4* poderão os concurrentes ser exami-
nados na lingua allemão, si a isso quizerem
prestar-se, o que lhes dará preferencia para
a nomeação.

Art. 9.° Todas as provas escriptas serão
datadas e assignadas pelos concurrentes e
rubricadas pelo presidente e examinadores.

Art. 10. Os exames serão publicamente
feitos em uma das salas da secretaria e co-
meçarão ás 10 horas da manhã.

Art. 11. O concurrente que não comparecer
áliora mareada ou que por qualquer motivo
se retirar antes de fazer as provas ficará ex-
cluido do concurso.

Art. 12. A prova escripta durará no ma-
ximo uma hora para cada meteria.

Art. 13. Em acto successivo aos exames o
presidente e os examinadores votarão por es-
crutinio secreto sobre cada uma das provas,
lançando em uma urna esphera.s brancas ou
pretas, conforme approvarem ou repro-
varem.

No caso de empate considerar-se-ha inliabi-
Medo o eoncurrente.

Art. 14. Em seguida se procederá á se-
gunda votação sobre o merecimento relativo
dos concurrentes. No caso de igualdade serão
colocados em gráo superior os que, de accor-
do com o art. 8°, se tiverem prestado a exame
da lingua.

A lista que nesta conformidade se organisar
será assignada pelo presidente e pelos exami-
nadores.

Art. 15. No livro competente serão lavra-
das pelo secretario de mesa as actas dos con-
cursos, nas crimes se mencionarão os dias em
que forem feitos, os nomes dos examinadores
e dos concurrentes, o resultado das suas vo-
tações, as notas obtidas pelos concurrentes e
as circumstancias que (morrerem. Serão as-
S ignadas pelo presidente e pelos examina-
dores.

e Art. 16. Findo o concurso, serão remettr
das ao.ministre as provas escriptas e as notas
obtidas pelos coneurrentes com officio do pre-
sidente, acompanhado de uma cópia da respe-
ctiva acta.

Art. 17. Não havendo concurrentes habi
litados nos concursos para 03 legares tantõ
amanuenses como de segundos offlelaes, serão
as vagas preenchidas por livre escolha do go-
verno.

Capital Federal, 17 de janeiro de 1895.—
Carlos Augusto de Carvalho.

DECRETO N. 1941—DE 17 DE JANEIRO DE 1895
Modifica o regulamento sobre a venda de bilhetes das

loterias testaduaes no District° Federal, mandado
observar pelo decreto n. 1.287, de 17 de fevereiro de
1523 e providencla sobre as loterias federaes, de co-
ncrio cora o art. go da lei n. 255, de 24 de dezeinhro
de 1894

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, para execução do art. 9° da
lei n. 265, de 24 de dezembro de 1894, de-.
creta:

Art. l. • E' permittida a venda no Districto
Federal dos bilhetes das loterias dos estados
autorisadas pelos resriectives governos, ou
sejam extrahidas na Capital Federal ou nos
Ir esmos estatles,comtanto que se satisfaçam as
condições estatuidas neste regulamento, ema-
nadas do art. 3* da lei n. 126 A, de 21 de no-
vembro de 1892, do decreto n. 277 B, de 22 de
março de 1890, na parte não alterada, e da
lei n. 265, de 24 de dezembro de 1894.

Art. 2.° Não podem ser expostos á venda no
Districto Federal os bilhetes das loterias dos
estados, emquanto os thesoureiros, contracta-
dores ou agentes não tiverem preenchido _as
seguintes formalilades:

1 a, registrar na repartição fiscal das lote-
rias: a) cópia authentica da lei estadual que
houver coreedido ou aueorisado a loteria ;
b) cópia authentica do plano approvado, si
não estiver ince Iterado na lei ; c) o contracto
ou cópia authentica deite, quando o houver
celebrado para a extracção ; d) documento
de responsaNilidade do Estado para o effe-
ctivo pagamento dos premies sorteados e dos
bilhetes vendidos quando não se levar a ef-
feito o sorteio ;

2'
'
 prestar fiança, ceie será de 20:000$ para

as loterias cujo capital for inferior a
300:000$, e de 30:00(4 quando for superior ;

3', recolher ao Thesouro Nacional a impor-
tancia do imposto de 3 0/0 creado pela lei
n. 265 de 24 de dezembro de 1894, art. 9°.

Este recolhimento será feito mediante guia
do fiscal das loterias e relativamente ao ca-
pital de cada loteria a extrahir ;

4', entrar para o Theeouro, por semestres
adiantados, com a quota que pelo Ministerio
da Fazenda lhe for mareada para as despezas
de fiscalisação, de accordo com o art. 9' da
lei n. 265, citada.

§ 1.° A caução a que se refere o n. 2 deste
artigo consistirá em moeda corrente, bonus
ou apolie,es da divida publim.

§ 2°, os bilhetes de cada loteria, além da
indicação exacta do capital da mesma, deverá()
conter a declaração impressa de que a loteria
é esta leal, a que estado pertence, a lei que a
autorisou e o nome da instituição benificiada

Art. 3.* O registro, de que trata o art. 2°
n. 1°, será precedido de rigoroso exame dos
documentos exigidos por lei.

Não polerá ser registrada para a venda de
bilhetes no Disteicto Federal a loteria em
cuja concessão ou contracto tenha havido pre-
terição das disposições das leis referentes ao
assumpto, ou em que houver estipulação da
qual resulte reducção, por minium que seja,
do beneficio consagrado naquellas leis.

Neste caso, o fiscal das loterias deve com-
municar o facto ao Ministerio da Fazenda,
para que este o apresente ao governo do
estado que houver feito a concessão.

Art. 4. 0 Para o registro da loteria será
computado o capital na totalidade de cada
co scessão, declarandose o numero das lote-
rias e das series, quando houver.

A caução a que se refere o art. 2° n. 2 é
relativa ae capital total de cala concessão.

mente uma nação maritima e nos impõe a
obrigação de Manter uma marinha de guerra
de algum valor e importando..

E para os estabelecimentos de que venha a
carecer para esse desideratunz, nã,o basta.rã,o
as ilhas das Cobras e Vil legaignon, que si
hoje podem satisfazer, dado o nosso pequena
desenvolvimento marititno, h'ão de ser insuf-
ficientes no futuro, quande outro por esse
desenvolvimento e maior o nosso progresso.

Si a ilha das Cobras pouca vantagem offe-
reco, corno ponto militar, na defesa do porto
do Rio de Janeiro, muito menos importante
se inc afigura a ilha de Villegaiguon.

Fortalezas construidas em tampos eoloniaes,
mais como defesa do litoral contra desem-
barques, do que como defesa propriamente do
porto, visando impedir a approximação e a
entrada de navios inimigos, perderam de im-
pertencia, quando as praias, desprovidas de
suas mattas e cobertas de edificações de toda
sorte, puderam offerecer desembarques em
muitos outros pontos mais distantes.

Não me parece que haja conveniencia, nem
van'tagent em manter artilhada a ilha de
Villegaignou, que deve ser aproveitada ex-
clusivamente para aquartelamento de praças
em pequeno numero ou, melhor ainda, si
della quizesse abrir mão o Ministerio da Ma-
rinha, para armazens dependentes da alfa,n-
deg,a, instituindo-se alli mais um posto fiscal.

A sua importancia, como ponto militar, a
revolta do 6 de setembro tornou bem evi-
dente.

Como quer que soja, nenhuma objecção te-
nho a fazer á restituição das duas ilhas, que
poderão ser definitivamente entregues, logo
que tenham sido removidos o pessoal e o ma-
teeial do exercito nellas existentes.

E, si vos conformardes com as razões por
mim e pelo Sr. ministro da marinha expen-
didas,submetterei á. vossa apreciaçlo e assi-
gnatura o decreto de revogação do decreto
n. 1.697 A, de 25 de abril de 1894.

Capital Federal, 10 de janeiro de 1895. —
Bernardo Vasques.
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A quem requerer o registro dar-se-ha gra-
tuitamente certidão, logo que estejam pre-
enchidas as condições do art. 2 0, fazendo-se
menção de tudo.
. Art. 5.° Não se permittirá que sejam - ex-

' Postos á venda os bilhetes sem que estejam
arrecadados os impostos ; estes não serão ac-
ceitos sem prova de ter sido effectuada a cau-
ção, a qual sómente poderá ser prestada me-
diante guia passada pelo fiscal das loterias,
art. 2°, ns. 2 e 3.

Art. 6.° As loterias cujos bilhetes tiverem
de ser vendidos no District° FeCieral, ficam
sujeitas á ordem em que se acharem inscriptas
ou registradas, assignando-lhes o fiscal a data
e hora em que se deva proceder a sorteio, de
accordo com os respectivos thesoureiros, con-
tractadores ou agentes ; tendo em vista a
condição essencial de não as collocar em dia
em que tenham de ser extrahidas as loterias
annuaes desta capital, ' não as preterindo,
nem prejudicando as da Santa Casa de Mise-
ricordia o estabelecimentos annexos, do mon-
tepio dos servidores do Estado e dos institu-
tos dos meninos cegos e dos surdos-mudos,
garantidos pelo art. 14 da lei n. 3.348 de 20
de outubro de 1887. Só em relação ás lote-
rias dos estados poderá haver sorteio do mais
de uma era um dia.	 .	 .

Art. 7,° E' prohibido annunciar a serie com
os algarismos da totalidade da loteria. Cada
série deve ser annunciada por sua justa im-
portando,.	 _

O annuncio, como o bilhete, deve indicar o
dia e a hora do sorteio, e, chegada esta, não
poderá continuar exposto á venda bilhete ai-
gim da loteria ou serie a extrahir-se.

Art. 8.° Além das listas afiliadas logo após
a extracção ou publicadas pela imprensa por
coinmunicaça,'o telegraphica, será feita a, pu-

' blicação pelos jornaes, com a assignatura do
thesoureiro, contraetador ou agente, logo que
receba a confirmação da lista por via postal.

Art. 9. • Por consideração alguma será re-
cusado ou adiado pagamento do premio
quando apresentado o bilhete premiada;
ainda que por erro" ou engano da ~mu-
nicação telegraphica tenha sido o mesmo
premio indevidamente pago a outro.

Art. 10. Quando, tendo deixado de ser pa-'
gos os premios ou de ser effectuado o sorteio
annunciado, o governo do estado a que per-
tence a loteria houver providenciado, fazendo
effectivo o pagamento dos premies, o minis-
tro da fazenda, mediante requisição justi-
ficada do mesmo governo, lhe mandará en-
tregar toda a caução ou a parte delia cor-
respondente aos pagamentos feitos e na os.-
pecie e pelo valor em que tiver sido re,a-
lisada .

Restando alguma parte, esta continuará
em deposito para ser levantada por quem de
direito.

Nesses casos não será mais permettida a
venda de bilhetes do tal loteria nem o res-
p3ctivo sorteio nesta capital.

Art. 11. H' prohibido aos contractadores
ou thesoureiros de loterias estaduaes, que
não se tiverem habilitado, nos termos do
art. 2°, para vender bilhetes no District° Fe-
deral, ter aqui escriptorio ou agencia para
venda, distribuição, recebimento de eneoni-
mondas ou pagamento de premies de taes
bilhetes.

O fiscal das loterias requisitará do chefe de
policia o fechamento desses escriptorios ou
agencias.

Art. 12. Ao fiscal das loterias incumbe:
la inscrever em livro especial a data em

que lhe forem apresentados os documentos de
que trata o n. 1° do art. 2°, com o extracto
do que nelles se contiver ;

2°, guardar ' os ditos documentos no ar-
chivo a seu cargo ;	 .

3', annotar em protocollo especial as guias
de que trata o art. 5 4 , mencionando as res-
pectivas" importancia.s e a data em que tive-
rem sido recolhidas ao thesouro ;

4*, fazer no mesmo protocollo ' todas as de-
clarações relativas ás occurrencia.s do cada
l'ateria, começando-pela ()Inactividade da cau-

si
rio o pagamento dos impostos ;

5° fornecer a certidão do registro nos ter-
mosdo art. 40;

6°, fazer appreliensão dos bilhetes do lote-
rias estaduaes expostos em contravenção ás
disposições deste regulamento ;

7°, impedir, pelos meios le,gaes ao .iseu al-
cance, Ou mediante requisição ás autoridades
competentes, a entrada e venda no District°
Federal de bilhetes de loterias estrangeiras, e
apprehendel-os onde os encontrar

8°, impor as multas indicadas neste regu-
lamento;

9,, fazer lavrar os autos ou termos de ap-
prehonsão e multas ;

10, assistir a todos os sorteios de loterias
que se operarem nesta capital, fixando e
publicando préviamente o legar onde se pro-
cederá á extracção, de conformidade com o
art. 60;

11, dirigir e regular o processo dos sorteios,
tendo sempre em consideração a brevidade
da operação e a garantia do direito das par-
tes;
• 12, communicar ao Ministerio • da Fazenda
o ao chefe de policia, quando deste depende-
rem as providencias, todas as infracções
deste regulamento; 	 •

13, suggerir ao Ministerio da Fazenda todos
os alvitres e solicitar as providencias que
parecerem convenientes para correctivo de
abusos e plena garantia da execução da
lei ;

14, relatar nos dois primeiros mezes de
cada anno as oecurrencias do anterior, com
as observações qne a pratica aconselhar ;

15,delegar ao seu ajudante qualquer de
suas attribuições.	 •

Art. 13. O fiscal e seu ajudante serão . no-
meados dentre os empregados do Thesouro
Nacional.

O fiscal Perceberá a gratificação de 3:600$
e o gerente a de 2:400$ por anno.

Art. 14. Si as exigencias do serviço impu-
zerem a necessidade de mais embregados, o
Ministerio da Fazenda proverá por acto espa-
cial utilisando para esse fim as .sobras dos
deposites que forem feitos em cumprimento
do art. 9 0 da lei n. 265, de 24 dezembro de
1894.

Art. 15. Consideram-se infractores das dis-
posições I egaes

la os thesoureiros, contractadores ou agen-
tes de 'loterias estadua,es que venderem ou
annunciarem a venda, pagarem os premios ou
fizerem qualquer outra operação relativa a
bilhetes de loteria, sem terem observado 03
requisitos do art. 2 • e o que está prescripto
nos arte. 7° a 11 0 17 ;

2°, os pessoas que passaram ta,es bilhetes,
offerecendo-os á venda, ou de qualquer 'modo
fizerem deites objecto de negocio, em contra-
venção aos mesmos artigos •

30„os que 03 venderem de loterias não an-
nunciadas na farina dá lei ;

4., Os que receberem bilhetes de loterias
estrangeiras • ao que os venderem por conta
prelada ou alheia, o os que os comprarem.

Art. 16, Nos ossos de contravenção, o , fiscal
das loterias imporá as multas pelo modo se-
guinte :

§ 1 .• Aos thesoureir•os , contra.ctadores ou
agentes de loterias estaduaes que incorrerem
na falta de observancia das disposiçõeS do
art, 2°, multa do 1:000$0000. 	 •

Aos mesmos, quando infringirem os lias.
e 7°, multa de 500$000.

Quando infringirem o art. 9', multa de
300$000.

SI a infracção Dm do art. 8°, multa de
100$000,
' § 2. • As pessoas que infringirem a dispo-
:sição do ir. 2°, art. 15, perla dos bilhetes e
multa de 200$. Na reincidencia, multa de
400$, e assim por deante, até 1:0o00)0..

§ 3. • Aos infractores do n. 4' do art. 15,
,perda de bilhetes e multa correspondente ao
,valor, dos mesmos.

Art. 17. Qaando não se enatar o paga-
mento d as multas dentro do tres dias, con-
tados da imposição ou decisão do recurso, si
'a parte o tiver interposte nesse prazo, a im-
portancia da multa saltará da caução, o
ficará por esse facto interrompida a tico-aça,

•

para extracção da loteria ou sorteio da serie,
até que seja reforçada a caução com quantia
igual á que tiver sahido delia.'

Si o multado não tiver caução no Thesouro
e não pagar em tres dias, contados da impo-
sição da multai ° fiscal das loterias extrahirá
conta, que será remettida á Directoria do
Contencioso, afim de que • esta providencie
com urgencra sobre a sua arrecadação, no
jüizo competente, salva a decisão do ministro
da fazenda sobre o 'recurso, a qual, si for
possivel, será cominai n icada para suspender-se
a execução.

Art. 18. Aos contraventores do art. 2°
não será permittido continuarem no exers
cicio das funcções. até. que. seja pago upre-
Mio devido ao portador do bilhete. 	 • •

Art. 19. Os bilhetes a,pprehendidos serão
recolhidos; sob a guarda da fiscalisação -das

•loterias, em involueros lacrados, com- todas
•as declarações necossarias e conservados até
final julgamento da contravenção, sendo
então incinerados os não premiados. .•

Art. 20. Pertencerá ao apprehensor metade
dos- prernios porventura obtidos pelas bilhetes
appreliendidos, e metade das anulta.s em que
incorrerem os -infractores, sondo o resto re-
colhido ao Thesouro o escripturado como
receita eventual da União.

Art.,21., Além do que está determinado nos
ns. 6° e 7* do art. 12, incumba a apprehensá.o
aosifiscaes do imposto de consumo de' fumo,
ao thesoureiro das loterias da Capital Federal'
e aos seus agentes, e ás autoridades policiaes
de qualquer categoria, que logo communia
carão ao fiscal, para os fins convenientes.

Art. 22.- Os termos de apprehensh e multa
serão firmados pelas testemunhas presenciaes,
quando as houver e se prestarem, consi-
gnando os valores e numeração dos bilhetes,
a loteria ou serie a que pertencerem; Os
nomes do infractor e do apprehensor, o tudo,
mais quanto convenha a uni documento de
contravenção.

O I.° Quando não houver testemunhas ou
estas não se prestarem a assignar o auto, não
se admttirá contestação sobre o que elle edil-
tiver.

§ 2.° Não poderão figurar como testemu-
nhas os guardas ou quaesquer pessoas do
serviço que estiver incumbido aos funecio-
naxios investidos da faculdade do apprea
hensão.

Art. 23. Não será admittida no Districto
Federal a venda de loteria que tenha deixado
de fazer sorteio annunciado; que" não' tenha
pago os premios Opportunamente, que tenha
incorrido em Multa em cada extracção-ou
em mais de urna multa em una sorteio:	 •

Art. 24. Para o processo da contrave.nção,
noa casos 0111 que 9110 se torne necessario,
canspetcante o pretor do distriCto em cimas&
der a apprehensão.

A contravenção do art. 2 1, o recebimento e
venda de bilhetes de loterias estrangeiras, a
venda de bilhetes depois da hora annunciada
para a extracção ou de bilhetes , de loterias
ou series já extrahidas ou ainda i nild" anuam-
ciadas, serão actos equiparados aos de con-
trabando e processados come este.

Art, 2.. Das decisões do • fiscal das loterias
haverá recurso para "o ministro da fazenda,
dentro eia tres dias, contados da data da-de-
cisão, oavido o fiscal, que responderá em 48.	 .horas,	 •

Art. 26. Não poderão ser "eipostas á vondá
as loterias fedoraOS'antes lo apOoNixdos peio,
governo 03 rospeetivoiS planas, e. Sons que es-
tejam pagos . 0 imptito dé 2 n/0-0 a quota da
fisealisação crea•loe pela tern. 265 de 24 de'
dezembro do 1894, art". 9'.

§ 1. • Cie planos dessas loterias serãO apre-
sentados cotia a necessarla antecedenoia 'do
ministro da fazenda, que, ouvindo o fiscal, os
approvará ou não. No caso de não serem ap-
provados, deverão ser apresentados outros,
de conformidade cern o que for ordenado.

O ministro da fazenda poderá a requeri-
mento dos theeoureiros ou Contractadores,
modificar os planos já approvados, todas as
vezes que o julear conveniente.
g 2,* lin Nisto do », 0 /,, será recolhido no

TlieSMiro pela Um indicada no n, 34 do
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art. 2, e a quota de fiscalisação que for mar-
eada pelo Ministeria da Fazenda, por semes-
tres adeantados.
• a 3.° Os bilhetes de cada loteria deverão

conter,além da indicação exacta do capital da
mesma, a declaração impressa de que a lo-
teria é federal,a lei que a autorisou e o nome
da instituição beneficiada.

a 4.° Satisfeitas as exigeneias deste artigo,
o fiscal das loterias marcara, de accordo com
os thesoureiros ou contractadores, o dia e
hora em que se deve proceder ao sorteio de
cada loteria.

Art. 27. No fim de quatro mezes, contados
do dia da extracção de cada loteria, os the-
soureiros ou contraatadores recolherão ao
Thesouro Federal a importancia dos prernios
não reclamados, os bilhetes não pagos, as
listas, notas a cadernos relativos a cada ex-
tracção (decreto n.1.232 A, de 30 de dezembro
de 1890).

Art. 28. As loterias federaes ficam sujeitas,
além das leis em vigor, que peculiarmente
as regem, ás disposições deste regulamento
sobre fiscatisação e ás demais que lhe forem
applicaveis.

Art. 29. Fica mareado a todos os thesou-
reiros, contractadores ou agentes de loterias
o prazo de 15 dias para se habilitarem de
accordo com as disposições desse regula-
mento.

Art. 30. Ficam revogadas as disposições
em contrario.

Capital Federal, 17 de janeiro de 1895, 7°
da Republica.

PauDENTE .1. DE MORAES BAltrtos.

Francisco de Paulo Rodrigues Alves.
--

DECRETO N. 1942nDE 17 DE JANEIRO DE 1895

Crea mais treS batalhes de infantasia no scrvici)
activo, um do da reserva, e em regimento de cava--
latia de guardas nacionaes, n o‘ comarca da Sorriu:1n,
no estado da Bailia

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil resolve decretar:

Artigo unica. Ficam areados na comarca
da Serrinha, no estado da Bahia, mais tres
batalhões de infantaria -do serviço activo,
cora quatro companhias cada um e as de-
signações de 19; 197° -e 198°, um do da
reserva, com igual numero de companhias e
a designação de 69•, e um regimento de ca-
vallaria„ com igual numero de esquadrões e
a designação de 520, os quaes serão organi-
siados com os guardas qualificados nas fre-
guezias de Gurlçangas e Coração de Maria,
pertencentes á referida comarca ; revogadas
as disposições em contrario.

Capital Federal, em 17 de janeiro de 1895,
7 da Republica.

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS.

, Dr. Antonio Gonçalves Ferreira.

Ministailo da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

Por decretos de 17 do corrente :
Foi transferido para a guarda nacional

desta capital, ficando aggregado ao ia:spe-
ativo estada:maior do cominando superior da
mama guarda, o tenente-coronel comman-
dante do 3° batalhão de infantaria da guarda
nacional da capital do estado da. Bahia, Vi-
etórino José Pereira Junior.

—Foram nomeados:
Para a guarda nacional

ESTADO DA DARIA

. Comarca da Serr:nha

• Cominando superior

Estado-maior — Tenente-coronel chefe eo
estado-malia, Balbino Felix do Cargueira

Major ajudante de ordens, Antonio Joaquim
Ramos;

Leainfaojso.r cirurgião-mór, Dr. Julio Medeiros de

196 batalhão cfe infantaria

Tenente-coronel commandante,Rozendo Fer-
reira Barbosa.

197 batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, João Alves
de Magalhães.

198 batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, Thomaz de
Aquino Barbosa.

69' batalhão da reserva

Tenente-ceronel commandante , o major
José Peixoto de Lacerda Paliei.

52" regimento de cavallaria

Tenente "coronel commandante, o capitão
Alfredo Marques de Cargueira.

— Para a brigada policial desta capital
Ajudante da 4' secção do regimento de

infantaria, o capitão Diogo de Aguiar Pantoja;
Commandante da 8° companhia do mesmo

regimen'o , o capitão Manoel Pereira de
Souza.

' Directoria Geral da Instruccão

Por decreto de 17 do corrente, foi nomeado
nos termos do art. 4^ ir. 11 do regulamento
approvado pelo decreto n. 1197, de 31 de de-
zembro de 18a2, Carlos Alves de Carvalho
para o logar de adjunto do curso de canto a
solo do Instituto Nacional de Musica.

Ministerio da Marinha .
Por decreto de 17 (10 corrente, foi promo-

vido, de confórmidade com o art. 9 do de-
creto n. 105, de 13 de outubro do 1892, a
sub-engenheiro naval de 2 2 classe, 20 tenente,
o engenheiro-alumno, guarda-marinha, Mel-
ciadas de Vasconcellos e Almeida.

Ministerio da Guerra

Por decreto de 17 do corrente, foi decla-
rado sem effeito o de 6 de novembro do anuo
proximo passado, na parte relativa á con-
cessão das honras do posto de alferes do
exercito a Antonio Gomes de Lima, afim de,
conforme pediu, po ler verificar praça no
mesmo exercito.

linisterio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Por decretos de 18 do corrente, foram de-
clarados sem effeito Os de 29 de agosto do
anno proximo findo, que aposentaram

O cidadão Miguel Jaeintho de Noronha
Feita' no logar de 3^ official da Directoria
Geral dos Correios ; e reintegrado o mesmo
cidadão no referido cargo ;

O cidadão Tiberio Burlamaqui Castello
Branco no logar de amanuense da Adminis-
tração dos Correios do District° Federal e
estado do Rio de Janeiro.

— Foi aposentado, do conformidade com o
decreto n. 117, de 4 de novembro de 1892, e
a vista cio parecer da Junta Militar de Saudei;
no cargo de 39 °Melai da administração dos
correio:s do District° Federal e Estado do Rio
de Janeiro, o cidadão Antonio Thoinaz de Oli-
veira.

—Foram cancalladas as palavras— a bem
do serviço publie,o—exaradaa no decreto de 27
de setembro de 1893, que dernittin o cidedão
Ruben Julio Tavares do cargo de chefe de
secção addido á secretaria do estado deste
ministerio..

Directoria Geral das Obras Publicas

Por decreto de 18 do corrente, foi nontmado
o cidadão Alfredo Augusto 'Soares para o
cargo de telegraphista de 1° classe da Repar-
tição Geral dos Teiegraphos, com os venci-
mentos que lhe competirem.

SECRETARIAS DE ESTADO

Mini:etc:ria cia Jusitlaa o NegpMais
IlltgriOrUS

Dire,:;tJria,	 J.4...;tiça

Expediente de 17 de janeiro de 1895

Transmittiu-se ao Miniaterio das Rela-
ções Exteriores, afim de ser encainiishada a
seu destino, a rogatoria expedida pela Ca.
mara Commercial do Tribunal Civil O
nal deste Districto Federal ás justiças do
reino de Portugal, para citação de D. Caro-
lina da Silveira Loureiro Malheiros e seu ma-
rido, D. Amelia -da Silveira Tinoco o Fran-
cisco Antonio da Silveira Tliaoco e seus
conjugas, si forem casados, no interesse de
uma acção ()Minaria que contra alies, na
qualidade de herdeiros de João Antonio Gon-
çalves do Rego Vianna.

—Pela Directoria Geral, transmittiu-se ao
general commandante superior da guarda
nacional desta capital, para informar, o re-
querimento em que o alferes do 1° batalhão da
reserva da mesma milicia, José Maria Duarte
Nunes, pede ser-lhe expedida a respectiva
patente.

Dia 18

Transinittitase ao Ministorio da Guerra,
para que se digne de tomar em consideração,
cópia do oficio em que o commandante su-
perior da guarda nacional da comarca de
S. Carlos do Pinhal, no estado de S. Paulo,
pede providencias no sentido de regressarem
aquela cidade os guardas que ainda se acham
em serviço no estado de Santa Catharina, e
bem assim o pagamento do respectivo soldo
aos que vieram do do Paraná e que serviram
no 13 • ' regimento de cavallaria do exercita.

—Communicou-se aojuiz seccional do estado
do Rio de Janeiro, para os fins convenientes,
que por portaria de 10 do corrente moa o
governo concedeu exeguatur à rogatoria ora
remettida àquelle juiz eque foi expedida pelo
juiz de instrucaão do districto do S.. Vicente
de Vetnal, Hespanha, ás justiças de Santo
Antonio de Padua, no referido estado, para
depoimento de Augusto Pinto de Oliveira.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por portaria de 18 do corrente, foram con-
cedidas as exonerações que pediram, 03 cida-
dãos Affonso Soares Pereira, Augusto José
Berquó e Augusto José Garcia, dos cargos de
inspectores da 22 , 6° e 8' secções da l a cir-
cumscripção suburbana, sendo nomeados para
substituil-os os cidadãos Eduardo Alves lio-
'nariz, Alexandre da Rocha Polida e José
Carlos de Azevedo.

—
Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 17 de janeiro de 1890

Solicitou-se cio Ministerio da Fazenda a
expedição de ordens para que :

Sejam pagas
As gratificações a que durante o' anuo pas-

sado azaram jus os alumnos auxiliares do
Instituto Nacional de Musica, na importan-
eia de 1:60%000.

As contas referentes a diversos mezes do
anno proximo findo

De 1:7a9$720, de fornecimentos feitos ao
Instituto A os Surdos-Mu-los, em dezembro

De 2:820$329, deTornecimentos e obras rea-
lizadas no edifica) do externato do GymnasiO:
Nacional, de abril a junho ;



a respeito do alludielo 'transporte, deve o
peticionario exhibir. as provas deter sido o
serviço competente-mente auterisado e effecti-
vamente Prestado. •

Dia 17

Ministerio da Justiça e Negocioa Interiores
—Directoria do interior-1" secção—Capital
Federal, 17 de janeiro do 1895.

Sr. governador do estado da Bahia—Con-
firmando o meu telegramma, de 15 do cor-
rente mez e em resposta ao que, no dia ante-
rior, me foi'dirigido pelo presidente do con-
selho municipal da capital desse estado' , de-
claro-vos, para os fins convenientes, que as
mesas, uma vez eleitas, não podem, em vir-
tude do art. 40, § 3 0, da lei n. 35, de 26 de ja-
neiro de 1802, ser alteradas, sinão para o
novo triennio.

EstabelecenJo-se, entretanto, no art. 3"
da mesma lei, o alistamento annual, desde
que o eleitorado augmenta pela, inclusão de
novos eleitores e não podendo cada secção ter
mais de 250 eleitores, conforme preceitua o
art. 38, effectuada a divisão do accôrdo com
o art. 39 para v'goear por talo o triennio, é
forçoso que os ecoa . soldos, não exbedendo a
totalidade do numero componente das secções
sejam incoeporades áquellas que não tiverem
quota conipleta, attendendo-se á proximidade
da residencia, e, si excederem essa - quota;
formem nova secção, procedendo-se, nos ter-
1..03 do art. 40, á eleição da respectiva mesa.

Essa distribuição não é contraria ao eapi-
rito da lei, porque os eleitores são de mu-
niciPlo e sómente para a qualificação -
votação obedecem ao systema divisionário,
tanto assim que o legislador não cogitou em
quarteirões e determinou se fizessem os alis-
tamentos por ordem numerica do secções de
qualificação e ordem alphabetica e numerica
de con formidade com os lançamentos feitos.

Sande e fraternidade. ,—Gonçalves Perre,ires.

Dia 18

Foi natoralisado o subdito portuguez Al-
fredo Ferreira Gracio, residente no estado do
Pará.

— Accusou-se o recebimento do officio de 3
-:do corrente, no qual o consul do Breia to
'Rosario-do Santa Fé, transmittindavarios re-
'talhosa.le publicações dó jornal La Natien re-
lativas á epidemia que grassa em varias 19-
calidades daquella Republica; presta outros
esclarecimentos sobre o mesmo assumpto.—
Remetteram-se o officio e o impresso ao in-
speetor geral de saude dos portos. •
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De 454$, da despeza efectuada com o mate- -
Vial.da Junta Cominercial: em dezembro. •

—Seja indemnizado o almoxarife do lazareto
da, ilha Grande, 'Alfredo Mattos dos Santos,
da quantia de 141$080, applicada ao paga-
mento de lavagem o engominado, em se-
tembro do anuo passado, de roupa perten-
cente ao mesmo lazareto.

—Seja 'entregue ao chefe de policia desta ca-
pital a quantia de 4:000$, recolhida no The-
souro Federal pela Associação Loterica Na-
cional, nos mezes do novembro e dezembro
ultimes, como auxilio para a manutenção do
Asylo Treze de Março, a cargo da Repartição
da Policia.

—Seja adearitada ao major-fiscal do corpo de
bombeiros, Eugenio Rodrigues Jardim, a • de
700.3 para occorrer ás despezas miudas du-
rante o actual exercido, restituida prévia-
Mento igual quantia que lhe foi adeantada,
em virtude do aviso de 7 de abril do anuo
panado, sob n. 1.060.

— Devolveu-se ao coronel-commandante
do corpo de bombeiros, a proposta para o
fornecimento do rancho ás praças do mesmo
corpo, declarando-se que, conforme deter-
mina a observação da tabella B, annexa ao
decreto n„. 1.685 A, de 7 do março de 1894 e
de acordo com a que foi fixada para a bri-
gada policial, fica arbitrada em 1$290 diarios
a etapa do cada praça, durante o 1 0 semestre
do corrente anuo.

—Ac,cusouse a recepção do officio de 8 dá
janeiro corrente,com o qual o engenheiro Go-
dofredo do Mello Barreto remetteu a este mi-
nis tarjo o retatorio sobro a commissão de que
foi incumbido em referencia ás obras das fa-
culdades de medicina da Bahia e de direito
do Recife.

--
D!rcetolia do Interior

Addit , tmento (1,3 expediente, j4 publicado, de 15
de janeiro de 1895

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Directorda do Interior-2° secção—Capital

- Fe leral, 15 de janeiro de 1895.
Da :recordo com o que propuzestes em offi-

cio - datado do 12 deste mez, resolveu o
governo

1", que sejam considerados limpos os portos
allemães do merBsitino

2, que, depois de rigorosa visita sanitaria,
sejam recebidos em livre pratica nos da
Republica os navios sabidos daquelleS portos,
a contar da data acima citada.
• O que vos communieo para os fins conve-
nientes.

Sau•le e fraternidade. — Gonçalves Ferreira.
—Sr. inspector geral de sande dos portos.

Deu-se conhecimento ao Ministerio das Re-
lações Exteriores e ao da Guerra, e, por tele-
gramma, aos governos dos estados
ministro brazileiro em Berlim.

—Declarou-se : •
Ao inspector geral de sande dos portos:
Em referencia aos cactos da 5 e 7 do .cor-

rente mez, que fica autorisada a despeza na
importando, de 487$540 com a acquisiçãa dos
objectes mencionados nos pedidos que os
acompanham, necessa,rios ao serviço do vapor
Pereira Rego, pertencente áquella inspecto-
ria, e ao do hospital maritimo de Santa
Izabel ;

Em referencia aos officios de 9 e 14 de
janeiro corrente, que este ministerio autorisa
a despeza na importancia de 12:100$ com a

. acquisição dos artigos _mencionados nos pedi-
dos que acompanham os ditos &Belos, o
neeessarios para o lazareto da ilha Grande
em época quarentenaria ;

Ao inspector da Alfandega do Ceará, em
referencia aos officios de 17 de setembro - e 10
de dezembro ultimes, ao primeiro dos gimes
accimpanhou o processo de divida de exercido

- • findo de que allega ser credor Francisco
Lopes Ferreira Franeez, na impor tancia de
94$400, e proveniente -de transporte de gene-
ros para soccorros publicos. feito durante o
anno do 1890, que, nada constando, perimido
as infOrmações officiaes, na dita alfaridega,
nem na secretaria do interior daqüelle estado,
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Directoria da Instrucçan,

Por portaria de 14 do corrente rnez, foi
cancedida, a exoneração que pediu Alfredo
Ferreira de Linaa do legar do auxiliar da
Bibliotheca Nacional.

— Por outra de 17, foi nomeado Decio Au-
gusto Rodrigues 'da Silva para o referido

-- • •
Expediente d3 16 de janeiro de 1895

Declarou-se ao director da Faculdade de
Direito do Recife que é permittido ao respe-
ctivo secretario Dr. João Telesphoro da Silva •
Fragoso ausentar-se da série da Faculdade
durante o periodo das ferias, soai prejuizo
slos seus vencimentos, conformo requereu.

-- • Remetteram-se ao mencionado director,
em resposta ao oficio n . 67, de 3 do dezembro,
'findo, 100 exemplares do a Codigoa do ensino
superior.; e communicou-se , que insta data
ée solicitam providencias do -administrador
da Imprensa Nacional acerca da impressão de
igual numero de diplomas de bacharel em
sciencias juridicas o .sociaes pela Faculdade
rto Recife.-0fficiou-se nesta conformidade ao
administrador da Imprensa Nacional.

Requerimento desPachado

Primeiro tenente reformado Jcia,quist cio
Oliveira Fernandes.— Compareça nesta di-
rectoria para prestar esclarecimentos sobre a
sua pretenção.

Ministerio da Yazenda

Directoria da Contabilidade do Thesouro
Federal

Dia 12 de jáneiro de 1895

Expediente do Sr. director :
1 Remetteu-se á Alfandega, do Porto Alegre,

de conformidade com o que requisitou o Mi-
nisterio da Industria em aviso n. 1.926, de
23 de novembro. ultimo, afim de ser indemni-
sada por jogo de contas a inspectoria do ff"
districto de portos maritimos, a conta da
cmantia, de 34$135, proveniente de serviços
prestados a, agencia de irfunigração na cidade.
do bio Grande. , por. uma lancha pertencente
áquella, inSPectoria, devendo, eorrer a, des-
peza pela consignação—Experlientealuguel
,de casa e eventuaes, da verba—Agenda Can;
trai do Inithigração—do eXercicio de 1894.

Diá 14

Expediente do Sr. director :
Declarou-se : •

, A' directoria: da secretaria de Estado
da industria, park.á fina çonvenientes, ter
resolvido o Sr, , ministro da fazenda, no po-
derem ser , aeceitas as informações prestadas
pela Repartição Geral das Correio rem et

-tidas a esta directoria cem seu ollIcto n. 430,
de 13 de novembro Ugirae, relativaMente ao
pedido do ço6sPÉlie1ro Geiem do Souza, Cam-
pos Barros, .exonerado opa 21 do outubro de
1593, do cargo.de final do 21. classe dá Inspo-
ctoria ()oral de Estradas d.o Fprro, afia de
,continuar a contribuir para o montepio (Ari-
gatorio n Alfandega do estado do EspiAtA
Santa,.,A,paítir da noveinbro,d4quelle fume,
visto .que , ha manifesta contrádic4p,entro.as -
mesmas: informações das,quaes, ao pasSO que
a datada de 20 de, 'setembro pro/çigio passado
declara ter sido encontrado na caixa urbana
de canto da rua Gonçalves Dias Quvidor o
enveloppe que continha,o requerimento da-
quelle engenheiro, a do dia 27 do referido
rnez de setembro afirma. , qUo (‘apezar das
reiteradas buscas ordenadas pelo Sr, adminis-
trador dos Correios do District° Federal e das .
indagações feitas não houve noticias da cor-
respondencia reclamada, a qual, ou não foi
lançada na caixa, como se. allega, ou foi
dalli subtrallidaÁ ; . . 	 „

.Alfandegs. do Espirito Sauto, que as
quantias -de 504 o 1:144559,,recolbidaS ao
Thesouro e provenientes do renda arrecadada

-

Requerimento despachado

Francisco Lopes Ferreira Francez, pedindo
a concessão do necessario credito afim de ser-
lhe paga pela Alfandega do Estado do Ceará a
quantia de 94$400, proveniente do transporte
de generos para soccorros publicos feito em
1890, conforme a conta que apresenta.—Nada
constando, na dita alfandega, nem na secre-
taria do interior do mesmo estado, segundo
as informações officiaes, a respeito do alludido
transporte, devo o requerente exhibir as pro-
vas de; ter sido o. serviço competentemente
autorisado e effectivamente- prestado.

- •

INSTITUTO SANITARIO FEDERAI,

Requerimentos despacheleS

Dia 18 de janero de 183

Pharniaceuticos, Luiz Fernandes Rãiüôa,
Rodolphe Joaquim Rodrignea á Pedro da
França Pinto. — Deferido, passe-se á 11-
cença.

Maitinho Corrêa de Sá o Joaquirn'AnSeIrno
11effrignes Ferreira.—Remettam-sa amostras
e formulas ao Laboratorio Nacional "de Ana-
lYSes.

e ao
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de janeiro a abril o de maio a junho do anuo
proximo passado, pela Mesa de Rendas doRio
Preto, no dito estado, foram escripturadas
como—Remessas recebidas—da mesma alfan-
deg,a„ que por sua vez, deve eacriptural-as
como remessas feitas ao Thesouro ;

A' do Maranhão, de conformidade com o
aviso do Ministerio da Marinha n. 2.666, de
19 de dezembro proximo passado, ter sido
habilitada a mesma alfa.ndega com o credito
de 2:084200, por conta da verba—Material
do construção naval—do orçamento de 1894,
para pagamento dos concertos de um salva-
vidas e um escaler de 12 remos da capitania
do porto do dito estado.

—Remetteu-se á Alfandega de Porto Alegre,
para os fins convenientes, o titulo declara-
torio da pensão do meio-soldo mensal da
quantia de 48$ que compete á menor Candida
de Miranda, filha do finado capitão do exer-
cito, Afonso Henrique de Miranda, afim de
ser effeutuado o seu pagamento, pela verba
—Pensionistas,--do Ministerie da Fazenda e
actual orçamento; quanto, porém, á refe-
rente a exercicios findos, convém que pro-
cega de accordo com o decreto n. 10.145, de
5 de janeiro de 1889.

CONSELHO DA FAZENDA

N. 45—Acta da sesselo de 10 de janeiro
de 1895

Aos 10 dias do mez de janeiro de 1895,
reuniu-se o conselho da fazenda, sob a pre-sidência do Sr. presidente do Tribunal de
Contas Dr. Didimo Agapito da Veiga, achando-
se presentes os Srs. directores do Contencioso
Dr, Democrito Cavalcanti de Albuquerque,
da Contabilidade Jaoquim Alonso Moreira do
Almeida e interino das Rendas Publicas Fran-
cisco Jose da Cunha.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-terior.
O conselho proferindo-se sobre os negocios

que lhe foram apresentados, entende que :
Não se deve tomar conhecimento por não

ser caso, de revista, dos seguintes recursos
interpostos :

Por °ter°, Gomes & Comp., da decisão do
ingpector da Alfamdegade da cidade do Rio
Grande do Sul, que os multou nosdireitos em
dobro, por accrescimo de peso verificado em
um despacho de vinhos ;

Por Lisboa, Branco, Rohr & Comp., da de-
cisão do inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro, que lhes negou restituição dos direitos
de consumo e addicionaes de 50 s/., relativos
a caixas de kerozene avariadas e com faltas
que submetteram a despacho;

Por Henrique Siebendrodt, da decisão do
inspector da Alfandega de Santos,que mandou
classificar como palmo dobrado de lã e algo.
dão em partes iguaes para a taxa de 4620 do
art. 546 da tarifa (já abatido 10 o/.), o tecido
que submetteram a depacho como baeta de
lã da taxa de 4100 do art. 518;

Por Ferreira Souto & Comp., da decisão do
inspector da Alfandega do Rio de Janeiro,
que os multou nos direitos em dobro pelo ac-
crescimo de quantidade verificado em um
despacho de sapatos;

Por Lombaerts & Comp., da decisão do ins-
pector da Alfandcga do Rio de Janeiro, que
classificou como estampas não especificadas
para pagamento da taxa de 24800 por kilo,
do art. 641 da tarifa, os supplementos do
jornal A Estaco, da taxa de 160 reis por
kilo pela nota 66 do mesmo artigo, pelo facto
de não virem os mesmos supplementos juntos
aos jornaes.

Quanto ao recurso interposto por Wilson
Sons & Comp., agentes da companhia Pacific
Steam Navigation, do despacho da Alfandega
do Rio de Janeiro, que negou-lhes restituição
do imposto de doca, que de mais pagaram, ai-
legando que a demora da descarga não foi
occasionada por elles ; entende o conselho
que deve ser deferido por equidade, afim de
serem dispensados de pagamento da impor-
tancia da taxa sómente nos dias em que o sa-
veiro esteve Will descarga no cães da doca.

DIÁRIO =CUL

Finalmente, entende o mesmo conselho que
deve se dar provimento ao recurso interposto
pela Companhia de Fiação o Tecidos Alliança,
reduzindo-se a multa a média que lhe foi im-
posta no maximo, por despacho do director
da Recebedoria da Capital Federal, por in-
fracção do art. 31, n. 4 do regulamento
n. 1.244, do 11 de fevereiro de 1893,visto ter
sido pago o sello de seus debentures fora do
prazo legal.

Levantou-se a sessão e lavrou-se a presente
acta, que eu, Joaquim Isidoro Simões, ser-
vindo de secretario do conselho, subscrevi. —
Didimo da Veiga.—Dr. Democriio Cavalcanti.
—Alonso de Almeida.—F. T. da Cunha.

TRIBUNAL DE CONTAS

Tribunal de Contas—N. 267—Em 17 de ja-
neiro de 1895.

Sr. director da Contadoria Geral da Guerra.
Em officio n. 732, de 22 de novembro proximo
passado, respondendo ao de n. 209 que vos di-
rigi em 26 de outubro anterior, requisitando
a relação ou conta corrente das operações de
debito e credito do almoxarife do Hospital
Central do Exercito Adolp0o Borges Leitão.
ponderaes, usando da faculdade que depre-
hendeis da parte final do artigo 31, § 10, do
decreto n. 1.166, de 17 dezembro de 1892, que
as contas daquelle responsavel, tendo sido
escrupulosamente examinadas só podem as
duvidas que se suscitarem ser resolvidas, de
modo a fazer fé, por meio de exame instituido
neste tribunal, de conformidade com o artigo
29, § 20 do referido decreto, nos livros e do-
cument:os de que se acha de posse.

Em resposta, cabe-me dizer-vos que ne-
nhuma das disposições ci tadas j usti fica a vossa
recusa á apresentação daquelle trabalho.

O art. 29, § 2°, declara que ao Tribunal de
Contas, como tribunal de justiça administra-
tivo, compete —A tomada das contas dos re-
sponsaseis por dinheiaos e valores perten-
centes á Republica.

O art. 31, particularisando os casos em que
entra essa competência, diz no § 10—Requisi-
tar das autoridades ou funccionarios, que não
lhe são subordinados, e ordenar aos que o
forem a remessa dos documentos e informa-
ções que tiver por indispensaveis para o ex-
ame e julgamento das contas, e providenciar
no caso de não ser satisfeita a requisição ou
ordem.

Este final não importa, como vos parece,
em o caso de mandar o tribunal proceder a
novo exame ou revisão das contas, em vista
dos livros e documentos que possam existir
em seu poder, na ausencia dos elementos que
lhe forem negados ; é antes um recurso legal
que avigora a sua funcção no emprego de me-
didas tendentes ao cumprimento das requisi-
ções ou ordens que dirigir relativamente á
tomada de contas.

Os processos dessa especie, qualquer que
seja a repartição que os prepare, obedecem á
legislação de fazenda que é a unica que esta-
tua normas a respeito, e que deve ser igual-
mente observada pelas repartições de todos
os ministerias que tenham' a seu cargo mo-
vimento de receita e despeza.

Nessa legislação encontram-se seguras refe-
rencias ao modo por que devem ser tomadas
as contas dos responsaveis, os trabalhos que
dahi se originam e que servem de esteio ao
julgamento definitivo delias.

Ora, as instrucções de 26 de abril de 1832,
recommendadaa no art.18 do decretou. 2.548,
de 10 de março de 1860, ainda em vigor, se
mandam no seu art. 43 que se formulem con-
tas correntes que estabeleçam de um lado o
debito, e do outro, o credito do responsavel;
jogo de operações por meio do qual se conhece
facilmente a situação do responsavel.
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Acham-se no tribunal os documentos e li-
vros que serviram durante o exercicio do re-
sponsavel de quem se trata, mas essa circum-
atenda por vos invocado, na supposição de que
na falta da conta corrente, pudesse ou devesse
o tribunal organisal-a, é de nenhum efeito
porque a conta corrente constitue elemento
do processo de prestação de contas, e o ex-
ame instituido sobre os livros e documentos
sõmente terá legar quando o tribunal julgal-o
necessario para a tomada definitiva ou revi-
são da conta.

Não se confundam duvidas oriundas da ex-
posição ou relatado da tomada de uma conta,
com a ausencia de dados materiaes que com-
pletam o respectivo processo.

Si o tribunal, em vez de exigir a apresenta-
ção dos trabalhos quederam origem á requisi-
ção fosse obrigado a formulal-os, o que equiva-
leria a proceder á revisão dos processos, ape-
nas admittida nos casos especificados nos ar-
tigos 31, § 9', 47, § 4°, 66, 79,85 e 88 do de-
cretou. 1.166, de 17 de dezembro de 1892,
melhor seria então que fosse elle a repartição
unica, que pudesse tomar contas.

Doente das considerações que vos apresento,
e que serviram de fundamento á deliberação
dotribunal, tomada em sessão de 4 do °m-
ente, reitero-vos a requisição contida em
meu citado officio de 26 de outubro ultimo.

Sande e fraternidade. —Didimo Agapitó da
Veiga.

—

RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

Dia 13 de janeiro da 1895

Maria Francisca da Conceição Pillar.—Ex-
onerada de 10 mezes no exercido de 1894.

roão Goulart de Araujo Macedo.—Selle o
documento.

Companhia Internacional Commercio e In-
dustrie . —Mostre-se quite.

Christian° de Medeiros Corrêa .—Prove o
que allega.

Ferreira Santos & Comp.— Idem.
Manoel Corrèa.—Archive-se
Domingos Ribeiro Cardoso.—Averbe-se.
Placides Candida Gasse.—Elimine-se.
M. J. de Faria & Irmão.—Idem.
Antonio Dias de Carvalho Oliveira.—Idem.
Urbano de Moraes.—Idem.
João Gonçalves Ribeiro.—Annulle-se o lan-

çamento do predio n. 261 D.
Carneiro Filho & Ricardo.—Transfira-se.
Domingos Soares Machado.— Idem.
Maria Simonard dos Santos.—Idem.
Regal &	 .—Idem.
Antonio Francisco Gonçalves.—Idem.
Sedgwick Leopoldo Messick.—Idem.
Maria Rosa Guimarães.--blem.
José Gonçalves Guimarães.— Idem.

Ministerio da Marinha

Por portaria de 18 do corrente, foram con-
cedidas ao machinista naval de 4 classe
Amelio Bernardo da Silva, em vista do pa-
recer da junta medica, dous rnezes de licen-
ça, na fôrma da lei, para tratar de sua sande
onde lhe convier.

Requerimentos despachados

Dia 18 de janeiro de 1895

Antonio Antunes de Figueiredo . —Comple te
o sello.

Soares & Niemeyer.— A secretaria não
necessita, presentemente, do papel ofere-
cido.

Manoel Francisco dos Santos Filho. —
A' vista das informações, não convém a
compra.

Fog & Comp., representantes da Compa-
nhia Germarna, pedindo ser inscripta em
concurrencia, para construcção de navios.—
Opportunamente será attendido.

Emula da Rocha.—Requeira ao Ministerio
da Guerra.

Quaesquer que sejam as especies constituti-
vas da gestão de um responsa.vel, sejam em
bora de natureza heterogênea, tenham entrada
ou sahida por dia, mez ou anuo, o seu valor
é a base das operações resumidas na conta
corrente, a que devem acompanhar tantas ta-
bellas quantas forem as diferenças encontra-
das para mais ou para menos.
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_Theotonio • ,Lucio -de, Mello, pedindo que.
polo Arsenal de Marinha, se emente • o plano
que traçou para uma lancha, :do - grande ve-
losidade.—Apresente os planos para serem
examinados.

Ministerio da Guerra'

Por portarias de 17 do corrente concedeu-se
ao capitão do corpo de engenheiros Manoel
Luiz de Mello Nunes a exoneração que pediu
do logar de Director .da Colonia Militar da
fóz do Iguassú e ao tenente reformado e ca-
pitão honorario do exercito Marcos Francisco
da Purificação licença para residir no estado
do Piauhy.

Expediente de 15 de janeiro de 1895

Ao Sr. ministro da fazenda:
Transmittindo para os fins convenientes, o

processo de habilitação dos herdeiros do al-
feres do 7° regimento de cavallaria Pedro
Jorge de Mesquita á percepção do meio soldo
e montepio a que tem direito •

Enviando, para que se sirva tomar na con-
sideração que merecer, o incluso requeri-
mento em que Francisco Speridião Rodrigues
Vaz,. ex-almoxarife da l a secção da Intenden-
ciai da Guerra, pede levantar no Thesouro
Federal a caução que fez de accordo com o
aviso do Ministorio da Guerra mandando
trancar as contas do almoxarifado da mesma
intendencia.

— Ao prefeito do District° Federal,commu-
nicando, em resposta ao seu officio n.- 29 de
4 do corrente, que a munição que existia em
um dos chalets do jardim da praça da Repu-
blica já foi toda retirada, segundo informa a
Repartição de Quartel-Mestre General.

— Ao inspector da Alfandega de Aracajú,
declarando que é pernaittido ao major refor-
mado do exercito Prancelino Leal Gomes
contribuir para o montepio militar, na fórma
do disposto •no art. 30 do regulamento que
baixou com o decreto n. 695 de 28 de agosto
do 1893, devendo entrar paaa o3 cofres publi-
cos com a quantia de 769$728 em que inporta
a respectiva joia e fazer as necessárias de-
clarações perante o command.o do 3° distrieto
militar conforme determina aquele artigo.

—Ao ajudante general: _
Declarando que, á vista das razões expos-

tas em officio n. 171, de 7 do corrente, devem
ser retirados da barra de G naratiba, do Sepe-
tiba e de Itacurussá os destacamentos que
guarnecem aquelles pontos ;

Communicando que expediu-se ordem para
que continue como ajudante da commissão
de compras na Europa o capitão do corpo de
estado maior de 1°' classe Augusto Tasso Fra-
goso.—Tambem communicou-se ao Ministerio
da Fazenda e a Contadoria Geral da Guerra.

— Ao presidente da commissão technica mi-
litar consultiva dando conhecimento, para
os fins convenientes, de haver o Ministerio da
Marinha providenciado para que o 1 0 tenente
da armada Eduardo Ernesto Midosi volte a
occupar seu logar na mesma commissão.

— Ao director do Arsenal de Guerra da Ca-
pital Federal, •mandando admittir na compa-
nhia de aprendizes artifices do mesmo arse-
nal, quando houver vaga e satisfeitas as
oxigencias regulamentares, os menores Ulis-
ses Villaboim e Augusto Villaboim, conforme
pede o desembargador Manoel Pedro Villa-
boim, tutor dos referidos menores.

• Mandando
Fornecer ao' corpo policial do estado do

Santa Catharina, mediante indeinnisaça- o, 33
arroios completos do antigo uniforme. —Cum-
municou-se ao respectivo presidente

Vender enahasta publica os wagons existen-
tes para o serviço de transporte a cargo da
mesma intendencia, comprando-se em sub-
stituição dons caminhões para o referido ser;
viço, conforme prõpõo o mesmo intendente,

— Ao director do Laboratorio Pyrotechnico
do Carapinho prorogando por -tres mezes o
prazo marcado, por aviso de 31 de dezembro
de 1894, para se effectuar o inventario dos
artigos a cargo do almoxafarido do mesmo la-
boratorio e montagem da competente escriptif
ração, attentas as razões expostas pelo dito
director em officio n. 47, de 3 do corrente:

—A' Repartição de Ajudante-General
Approvando a proposta que fez o inspector

geral do serviço sanitario do exercito do te,
fonte medico de 5 1 classe Dr. Francisco de
Paula .Freire, para servir na guarnição do
Rio ',Grande do Sul ;

Transferindo do 90 batalhão de infantaria
para o 31 da mesma arma o tenente Jovini-
ano José Araujo Franco;

Per mittindo ao pharmaceutico tenente José
Luciano Coelho de Moraes, que se acha na 23
classe do exercito, aguardar no estado de
Minas Geraes a decisão do governo sobre o
resultado da inspecção de saude a que foi
subrnettido ;

Exonerando o 1* tenente José Fernandes
Leite de Castro, conforme pediu, do lagar de
secretario de general de brigada João Vicente
Leite de Castro, na commissão que vae de-
sempenhar na Europa.-- Communicou-se ao
dito general.

Mandando :
Passar titulo de divida do soldo que deixou

de receber de 1 de março a 31 de dezembro de
1893, o soldado da 1° companhia de reforma=
dos Raul Augusto do Castro, tirando-se em
folha a importancia do que se referir ao exer-
cicio ainda aberto de 1894;

Inspeccionar de sande, pela junta militar,
o soldado a,ddido ao corpo de alumnos de es-
cola militar da Capital Federal Mario de Ca-
margo Freitas.—Communicou-se ao comman-
dante da referida escola ;

Dar baixa do serviço do exercito ao soldado
do 14* regimento de cavallaria Segundo Fer-
nandes Rodrigues; -visto' ter provado ser de
nacionalidade estrangeira.

Concedendo licença:
Ao alferes addido ao 240 batalhão de infan-

taria Eduardo José Nogueira, para, de ora
deapte, assignar-se Eduardo Nogueira, con-
forme pediu ;

Ao major do corpo de estado-maior de arti-
lharia João Leocadio Pereira de Mello para
ir buscar sua familia em Porto-Alegre ;

Ao soldado addido a Escola Militar do Ceará
Leopoldo Ribeiro dos Santos Souza, por 60
dias, em prorogação, para tratar de sua
sande •

sição do commari,dante desta escola.—Commu
-nicou-se ao coMmandante da primeá dai

aludidas escolas.•,	 ,
—A' Repartição de Quartel-Meatge-Gleneral,

approvando ocontracto enviado a Contado-
ria Geral de Guerra pelo commandante do 60
districto militar e celebrado pelo chefe da
enfermaria militar da cidade do Rio Grande,
no estado do Rio Grande do Sul, com Joa-
quim Pinto de Azevedo para o aluguel men-
sal de 80$, da casa de sua propriedade cita á
rua General Canabain n. 70, para alli esta-
belecer-se provisoriamante a pharmacia mi-
litar da guarnição.

Requerimentos despachados

Capitão João Elesbão dos Reis.—Não, por-
quanto o requererente já recebeu a ajuda de
custo da tabella.

Segundo tenente de commissão. — Indefe-
rido, pois o peticionario não exerce cargo
que lhe dê direito a gratificação que pede.

Tenente, medico do 5 11 classe, Dr. Carlos de
Oliveira Costa. —Não póde ser.

Major reformado do exercito Manoel Ale-
xandre Pessoa de Melo.— Não, porque a lei
não permitte.

Coronel honorario do exercito José Joaquim
Ramos Ferreira.— Ao requerente poderá ser
dado o attestado, sem dependencia do des-
pacho deste ministerio.

Segundo tenente honorario da armada José
Moreira da Costa Tupinambá. —A' petição foi
rernettida ao Congresso Nacional, que é o
competente para resolver sobre tal assurnpto.

Capitão em commissão da guarda nacional,
Manoel Vez Madeira.— O requerente provo
ser o mesmo a quem foram conferidas as
honras de tenente do exercito.

Maria Adelaide Xavier.— Habilite-se a stip-
plicante perante a auditoria de guerra do
5^ districto militar, visto não haver seu pao
feito declaração de herdeiros.

Guilherme Christino Raoux Briggs.Prove
o valor locativo, com o conhecimento do im-
posto da decima.

Venancia Isabel dos Santos e Emilia, Ade-
laide Botelho Xavier.—Provem seus direitos
a reversão do meio soldo perante a auditoria
de guerra da Capital Federal e depois diri-
jam-se ao Ministerio da Fazenda.

José Dionysio Meira.—Selle o memorial.

Rectificaçao

O despacho da petição do coronel Carlos
Olympic) Ferraz é:—Não pôde ser, porque é
muito avultada a divida do capitão Joaquim
da Silva Ferreira Filho e alferes Fernando
Garrocho de Brito-r-e não como foi 'Publicado
no Diario Official de hontem.

1V1inisterio da Industrio, Viaçã,o 'e
Obras Publicas

— Ao intendente da guerra : •
Ministerio dos Negocios da Guerra—Rio de

Janeiro de 1895.
Sr. intendente da guerra—Em solução ao

vosso officio n. 307, do 24 cio mez findo, vos
declaro que não é applicavel aos empregados
dessa intendencia o decreto n. 240, de 13 cio
dito mez, augmentando os vencimentos dos
funccionarios civis do Arsenal de Guerra desta
capital, por isso que são repartições extinctas,
cujos despesas correm por verbas diferentes.

Directoria Geral da Industrio

Por portarias de '2 do corrente, e em cum-
primento do disposto no art. 6° §3' da lei do
orçamento vigente, foram dispensados dos
respectivos cargos :

Os engenheiros :
Joaquim Baldam), chefe do n-ucleo colonial

Virgilio Damasio, do estado da Bahia ;
Aristides Pereira Liberato, , chefe da com-

missão de terras do Iguassu, no estado do
Paraná.

Os agrimensores
Pedro de Freitas Cardoso, chefe da com-

Missão de terras em Blumenau, no estado do
Santa Catharina ;

Jeronymo Baptista Pereira Sobrinho; clife
da commissão de terras em Itajahy, no mesmo
estado, ;

Arnaldo Moniz Bittencourt, chefe da com-
missão de terras em Tubarão no mesmo
estado ;

Ao a'lferes addido ao 10° batalhão de infan-
taria Pio Alves da Silva para, no corrente
anno, continuar seus estudos na Escola Mi-
litar do Ceará;

-Para, no corrente anno, si houver vagas' e
satisfizerem as . exi aencias regulamentares,
matricularem-se: na EscolaMilitar da Capital
Federal, aos paizanos Carlos Emanuel de
S. Thiago, Abilio Whilton, Arilado Roberto
Alves, Antonio Theophilo Bastos, Ramiro da
Silva Freire e Antonio de Alleluia Santos,
que deverão assentar praça previamente e
ficar desde logo á disposição do commandante
da mesma escola ; e na do estado do Ceará' o
1 0 cadete do 25°.batalhão de infantaria Astol-
pho Costa Mattos, ao soldado aaldido a mesina,
escola Evandro Emilio de Souza Lima, e aos
paizanos Alvaro Barrozo de Souza, lt aymun-
do de Paiva Ayres, Juvenal Viterbo de Cam-
pos, José Bonifacio do Oliveira, Antonio Da-
masceno de Albuquerque, Francisco Soares
Noiva Junior, Agrido da Veiga Torres, João
Ferreira Dias, Luciano dos Santos Bezerra e
Eduardo Rodolpho do Moraes, tambem assen-
tando praça previamente com excepção dos
dous primeiros, o can o es eSaude o fraternidade. —Bernardo Varques,	 fi ddd 10g
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Samorim Gustavo de Andrade, chefe da
commissão de terras em Marquez do Herval,

• estado do Rio Grande do Sul ;
Severiano de Souza e Almeida, chefe da

commissão de terras em Jaguary, no mesmo
estado

Ernesto Müsell Filho,- chefe da comtnissão
de terras na colonia Guarany, no mesmo es-
tado ;

floreei° da Silva Lima, chefe da commissão
de terras de Ijutiy-Grande no mesmo estado ;

Francisco Carlos Resim Barreto Leite, chefe
da commissão de terras em Alfredo Chaves,
Antonio Prado, ex-colonia D. Isabel, Caxias e
Conde d'Eu no mesmo estado

Julio Antonio Vasques, chefe da commissão
de terras nos nucleos Barão do Triumpho e
S. Feliciano no mesmo estado.

Por portarias de 18 do corrente
Foi exonerado a pedido o cidadão Joaquim

Luiz Soares do cargo de amanuense da Re-
partição Geral dos Correios.

Foi reintegrado o cidadão Tiberio Burla-
maqui Castela) Branco no togar de amanuense
da administração dos Correios do Districto
Federal e Estado do Rio de Janeiro, visto ter
sido declarado sem effeito o decreto que o
aposentou naquelle cargo.

....por acto da mesma data foram canceladas
as palavras —a bern do serviço publico—exa-
radas na portaria de 27 de setembro de 1893,
que demittiu o cidadão Ruben Julio Tavares
do cargo do auxiliar do commisario geral de
emigração para o Brazil na Italie.

Directoria Geral de via.çao

Por pertsirias de 18 do corrente, foram no-
meados para a Estrada de Ferro de Santa
Anua do Livraménto,do est ido do Rio Grande
do Sul e

Chefe de secção, o engenheiro José Fran-
cisco de Bruto;

-Secretario, o cidadão Erancisco Muniz
Feire

Pagador. o cidadão Carlos Braga.

11.Estudar todas as eircumstancias epheno-
menos que possam servir para o conhecimento
completo do regimen das aguas no dito baixio
e ancoradouro.

III. Coordenar, do melhor modo, informa-
ções e dados estatisticos que possam servir
ao estudo geral do porto, não só sob o ponto
de vista technico, como commercial.

IV. Propor ao ministro, mediante apre-
sentação de plantas e orçamentos a ex-
ecução de obras complementares que se tor-
narem necesserias para o bom veto da
dragagem e bem assim a dos demais me-
lhoramentos que forem julgados opportunos
fazer no porto.

V. Executar as obras de melhoramento que
forem julgadas necessarias ou fisealisal-as
quando contractadas pelo governo federal.

VI. Zelar pela conservação do ancoradouro,
solicitando do governador do estado as pro-
videncias que o caso exigir para que o re-
ghnen das aguas não seja perturbado por
obras ou impedimentos de particulares, ou
emprezas commerciaks, de melhoramento,
embelezamento, etc.

CAPITULO II

Do pessoal
Art. 2.° A commissão será dirigida por

um engenheiro-chefe, nomeado por decreto, é
terá dons auxiliares, sendo um technico,
nomeados pelo ministro sob proposta do en-
genbeiro-cliefe.

Os demais empregados serão de nomeação
do engenheiro-chefe.

Art. 3." O cargo de engenheiro-chefe só po-
derá ser exercido por engenheiro que satisfieer
as condições do decreto n. 3.001 de 9 de ou-
tubro de 1880.

Art. 4. 0 O referido pessoal tem direito á
aposentadoria e ao montepio, vantagens estas
que gosava o pessoal das extinete.s inspecto-
rias dos portos maritimo3.

Art. 5.0 Os vencimentos marcados a esse
pessoal serão os seguintes, dos quem duas
terças partes serão consideradas como orde-
nado e uma terça parte como gratificação:

Èngenbeiro-chefe 	  12 : 000e000
Auxiliar technico 	 	 4 : 800e000
Auxiliar.	 3:000$000

Quando em serviço fóra da sede perceberá
o pessoal mais uma diaria de 2$ a 7$, sendo
que 1-ió ao engenheiro-chefe caberá o ma-
ximo.

CAPITRLO

Administraçaõ
Art. O.° Compete ao engenheiro-chefe:
I. Organisar instrucções para a boa mar-

cha ou regularidade dos serviços, distri-
buindo-os convenientemente por seus auxi-
liares.

11. Autorisar as despezes dentro das respe-
ctivas verbas orçamentarias, requisitando o
pagemento da repartição competente, depois
de demonstradas por documentos devidamen-
te processados e rubricados.

III. Celebrar ajustes e contractos, mediante
concurrencia publica, para obras e serviços
dentro do exereicio financeiro,

IV. Propor e effectuar encominendas de
materiaes e mandar vender em hasta publica,
procedendo annuncios, os materiaes que não
puderem ser aproveitados convenientemente
e bem assim appa-relhos, ferramentas, etc.,
arrecadados a deposito, inseeviecis ou sem
applicação.

V. Nomear directamente 03 empregados
que este regulamento faculta e propor os que
devem ser nomeados pelo ministro.

VI. Multar, suspender e demittir os em-
pregados de sua nomeação, suspender e pro-
por a demissão dos que forem nomeados pelo
Ministro.

VIL Conceder licenças até 30 dias, comum-
Meando immediatamente o facto ao ministro.

VIU. Solicitar das autoridades competen-
tes os auxilies que puderem prestar para o
bom desempenho da commissão a seu cargo.

IX. Enviar trimensalmente ae • ministerio
um resumo das principaes occurrencias dos
trabalhos effectuados e da despesa feita e até

ao dia 15 de janeiro de cada anno um reta-
torio geral do asno anterior, em que exporá
circumstanciadamente o andamento dos ser-
N:ços a seu cargo, acompanhado da discrimi-
nação das despesas feitas e do orçamento das
que tiver de propor para o asno financeiro
seguinte.

X. Providenciar em todos os casos omissos
nestas instrucções sempre que a urgencia do
serviço o exigir, representando imrnediata-

j
mente ao ministro para que este providencie
deflui ti vii mente .

CAPITULO IV

Disposiçc'ío geral
I As disposições contidas no regulamento que
' baixou com o decreto ri. 1.109 de 29 de no-

vembro de 1890 serão applicaveis á eommissão
•na parte não alterada pelas presentes in-
strucções.

Directoria Geral das Obras Publicas, 18 de
janeiro de 1895.—Leandro A. R. da Costa, di-
rector geral interino.

_-
Requerimentos despachados

Dia 13 de janeiro de 1895

Firmo de Mattos & Comp., pedindo paga-
mento de 686$000.—Dirijam-se á Directoria
Geral dos TelegraphOe.

Amorico Sotero da Silveira Castro, pagador
da commissão das obras de melhoramento do
porto do Angra dos Reis, pedindo arbitra:-,
mento da fiança do seu cargo.—Fica arbi-
trada em 5:000$000.

Engenheiro Francisco de Salles Torres Ho-
mem, pedindo entrega de uma planta que
acompanhou um requerimento propondo me-
lhoramen tos no porto do Rio de Janeiro.-e
Compareça na Directoria Geral das Obras
Publicas desta Secretaria do Estado.

Angelo dos Santos, auxiliar da commiseão
fiscal das obras de melhoramento do porto
da Victoria, pedindo ediantamento de deus
meses dos respectivos vencimentos.— Era
vista dos termos da circular de 18 de dezem-
bro ultimo não Ode ser attendido.

Ernesto Natham, pedindo seja dada uma
providencia que mantenha os direitos con-
feridos pelas patentes do invenção ns. 1774 e
1777, concedidas á sua constituinte—Oester-
reichische Gasgliblicht, Actiengesellschafe-
visto ter-lhe sido instaurado por Miguel
Veles sim processo criminal como infractor
da patente n. 942.—Não é da competencia
deste ministerio intervir na questão sujeita
ao fero judicial.

The Amazon Stotam Navigalion Company,
limited, pedindo que seja concedido augmento
das suas actuaes tarifas de fretes e passa-
gens .--Aguarde o resultado da concurrencia
aberta por esto ministerio para a execução
do serviço que actualmente se acha a cargo
da supplicante.

PATENBENCLA MUNICIPÂL

Directoria Geral das Cismas Pablicas

Por portarios de 18 do corrente
Foram concedidas ao telegraphista. de 3'

classe da Repartição , Gerel dos Telegraphos,
Oscar Azambuja noventa dias de licença,com
vencimentos, na fôrma da lei, para tratar de
sua saude onde lhe convier.

Foram concedidos 90 dias de licença, sem
vencimentos eae telegraphista de 3' classe da
Repartição Geral dps Telegrephos João Bap-
tista Pinheiro de Lyra, para tratar de sua
sande onde lhe convier.

—Foi concedido um mu de licença, com
vencimentos na ferina da lei ao enhenheiro
chefe do prolongamento da Estrada de Ferro
Central do Brazil José Francisco Martins
Guiniarles Filho para tratar de sua saude.

O ministro de Estado dos negocies da
industrie, viação e obras publicas, em nome
do Presidente da Republica, attendendo á
necessidade de regular os serviços a cargo da
commissão de melhoramento do Porto de
Santa Catherine, resolve approvar as instruo-
ções que com esta baixam assignedas pelo
director geral interino das obras publicas.

Capital Federal, 18 de janeiro de 1895.—
Antonio Olyntho dos Santos Pires.

enstrucções a que se refere a poetaria
desta data
CAPITULO I

- Fins da co2nmissao
Art. 1,° A commissão de melhoramento do

porto de Santa Catherine tem por fim
I. Executar a dragagem para a abertura

de um canal através do baixio denominado
—Taboleiro— de aceordo com o projecto ap-
provado pelo Minis terio da Industrie, Viação e
Obras Publicas.

Prefeitura do DintrietO"
Federal -

Directoria de Interior e Estetistlea
sucçÃo

Requerimentos despachculos
Dia 58 de janeiro de 1895

• Antonio de Souza Fernandes, Augusto
Moura & Comp., Antonio Dessa Vela, Andá
Francolino, A. J. P. A. Santos, Antonio Ms
vos Corrêa, Baptista ea- Ferreira, Brocado
Luiz Alexandre Ribeiro, Domingos Leitão &
Comp., Francisco de Paulo, Francisco Lucas,
Francisco Gonçalves de Mello. Gemini Phi-
lomena, Gabriel Matheus da Cruz, Joaquim
Bino, José Franco, José Joaquim Teixeira, Ju-
nior, José Maria da Silva, José da Silva Veiga,
Joaquim dos Santos & Comp. José : Ferreira
Dias, José Marques de Oliveira, João Gabriel
Torres, Monteiro & Com p., Manoel Joaquim
Vieira, Narciso Fernandes de Oliveira o Tei-
xeira se Comp.—Deferidos.

Antonio Machado Vietoria e Casimiro da.
Rocha.—Deleridos, não estacionando.
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Directoria de Obras e Viação
SECÇÃO

Requerimentos déspachados
Dia 14 de janeiro de 1855

Antonio Joaquim Marques Peixoto, pedindo
para cumprir urna intimação do Dr. commis-
sario de hygiene com relação á avenida da
rua Dr. Joaquim Meyer.-Deferido, de accor-
do com o parecer da Directoria do Obras.

Dia 15
• D. Maria José Ramos, pedindo prorogação
do prazo para lagear a frente dos( terrenos á
rua das Larangeiras ns. 184 e 180 e tombem
para subátituir o lagedo por parallelepipealos.
Concedo a prorogaçao.

Companhia Ferro Carril do Jardim Bota-
nico, pedindo 'restituição da quantia de
81:0883 com que entrou para os cofres mu-
nicipaes afim de indeinnisar os Proprietarios
do predios desapropriados nas ruas de S. José
e Ajuda:-Aguarde opportunidade. •

Direct:iria da, Instruaaão

Por decretos de 17 do corrente:
Foi supprimida a P escola do 1° grão para

o sexo- feminino, do 11 0 districto;
• Foi • restabelecida a 3* escola tambem do
1 0 grão para o sexo masculino do mesmo dis-
tricto (freguezia da Guaratiba);

Foi transferida a, professora Thereza Caro-
lina de Mirandella, pã.á, a 34 escola do sexo
masculino do mesmo districto.

Expediente de 28 de dezembro de 1891

(Meios ao Sr. Dr. prefeito ;
Apresentando dous officios do director do

Instituto Commercial, em que communiea o
aluguel do predio n. 28 da rua Evaristo da
Veiga, onde funcciana 'o mastim instituto, o
em que pede o abono de 204 ao secretario do
mesmo instituto, para despezas de proinpto
pagarnento, conformo preceitua o art. 31 do
respectivo regulamento ;

Apresentando o requerimento em que a
adjuneta Jovita, Maria - da Conceição pede cor
nomeada cathedratica.

Dia 16 de janeiro de 1885
Officio do Sr. Di'. prefeito, inçai-anon:10 o

requerimento em que Marianna Leito Pinto
Torra pede ser nomeada adjunta.

• Dia 17
Ao Sr. Dr. prefeito:
Informando o requerimento dã Baroneza de

Potengy, que pede pagamento dos alugueis
do predio n. 55 da rua Haddock Lobo, onde
funcciona a '3!, escola do 2° grão para o sexo
feminino;

Participando o fallecimento do professor
subsidiado Antonio Rodrigues da Silva., cuja
espla, funccionaya no Portão Vermelho, fre-
guezia de Irajá, 0 districo

RENDAS PUBLICAS
.kliANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento dos dias 2 a 17
de janeiro de 1895 	  6.241:3301150

Idem do dia 18 (at:I ás 3 lis.) 	 	 485:711$190

6 .727 : 041$310
EM igual periodo de 1894 	  3.912:284359

MESA. DE 11,TaN'D4E DO ESTADO no RIO bE JANELUD

edet mamai riat•nresa.t,
Rendimento do dia 18 do ja-

neiro de 1895 	 	 34:8903528
Idem dos dias 2 a 18.-- 1.001:5383819

RECEBEDORIA

Readiraento dos dias 2 a 17
ele janeiro de 1895 ..... 	 435:8023725

Idem do dia 18 	 	 80:8113551

Ern igual periodo de 1894...
,

Termina no . dia 31 os prazo para o paga-
mento da licença do fumo.

NOTICIÁRIO
Tribunal de. Contas - Este tri-

bunal resolveu hontem sobre os seguintes pa-
gamentos:

Ministerio da Fazenda-Oflicios :
Do inspector da Alfandega da Para,hyba,

n. 218,de 26 de maio do anilo passado,Pedindo
o credito da quantia da 99$732 para pagar a
D. Alexandrina Tertulina de Athayde Mello e
irmã, filhas do finado alferes reformado José
Francisco de Athayde Mello, sendo: saldo
por este vencido em 189?„ e o meio-soldo do
mesmo anno que a ellas foi coneodido;

Do adthinistrador da Imprensa Nacional,
ns. 327 o 12 de 9 a 14 do corrente, o pri-
meiro com 04 documentos do despelas feitas
polo respec ti vo thesoureiro na importando, de
447$400 e o segundo com as folhas do pessoal
arnovivel da mesma repartição, vencimentos
do mez de dezembro 51;117$172 ;

Do juiz de orpliãos do Rio ,Bonito de 22 de
agosto ultimo, remisitando o pagamento de
juros de dinheiros de orphãos ein favor de
Antonio Libmio do Carvalho, 1653790.

Parsaer da Directoria de Contabilidade do
Thesouro Federal de 10 do corrente, com troa
processos de dividas de exercicios findos,
sendo: da Companhia Metropolitana, prove-
veniente de passagens de immigrantes,
10:6503681 ; da A. Fiorita & Comp. tombem
de passagená 'emigrantes, 31:6123008; e
da Companhia de Navegação Norte Sul, de
proveniencia identica, 4:6723100, todas no
total de 46 : 934:s789. .

Requerimentos sobro pagamento de dividas
de pxorciclos findos:

De Alfudo de Alme,ida, Cavalcanti, prove-
niente de gratificação extraordinaria em
1893, 160,3000 ;

Do Augusto Manoel de Brito Guimarães,
continuo da secretaria da Camara dos Depit-
tadosevenciinentos ein 1893, 333333;

De 4 ...ntorlio Pinto Machado, porteiro do
salão da mesma amara, 2003009;

De Eygenio Caetano dá Silva., porteiro da
secretaria da niesina, carnara, 265000;

Do' Guimarã,es, Custa & Barbosa, iMpor-
tancia do carros fornacidos é. Intendem:ia da
Guerra' em 1892,. 3893J00;
•Do Antonio José de Mello, etapa o soldo

vencido em 1393, l45620;
Do general de brigada Eduardo José do Mo-

raes, differenças do quotas em 1890'a 1393
1:9463774;

De Francisco Balla, vencimentos de 1893,
como empregado na ilha das Fteres, 330$100;

De Domingos Ribeiro Guimarães, resto de
conta de alugueis de carroças e aáimaes ás
forças em operações em Nitheroy em 1893,
75$000;	 -

De Dalt:Mo José Auto, soldado do Asylo de
Invalidas da Patria. etapa e soldo vencido
ein1893, 323162

Da D. Mariana Furtado Reis, pango do
mez de àeternbro do 1893, 253000;

Da Norton Megaw & Comp. orno agentes
da Companhia Liverpool Brazil & Ri ver Plata
Stearaers, importancia de transportes de ina-
las em 1892 e 1893, 6:2413609;

Da Antonio Ferreira de Faria, continuo da
Camara, dos Deputados, vencimentos de se-
tembro a •dezembro de 1893, 3333333;

De Jose Lniz r?le Barros, correio da secre-
taria da Cámara,dos Deputados, vencimentos
de setembro a dezembro de 1893, 3333333;

Da João Corrêa Pacheco & Comp., impor-
tancia de carvão de pedra que forneceram á
Inspectoria Geral do Terras o Colonisação em
setembro de 1893, 2:700$000;

De Francisco Guilherme Bispo, 2° sargento
invalido da armada, fardamento vencido em
1891 'a 1893, 2083276 ;,
.Da Comioanhia, Phannaceiatica Silva Araujo,

resto de conta da , fornecimentos eine filaram
em 1893, pôr conta do Ministerió do Interior,
1:1243887 ;'	 ,	 •

Do !alferes José Alves& Moura Ayra, far-
damento ver:toldo era 1892, 113000

De José Irineu da Silva 'Santos, venci-
mentos de 1892 e 1893, como guarda-livros
da- Estrada de Ferro Central de Pernambuco,
aposentado, 3:542$222;

Da Alfonso' Ferreira da Silva Carneiro,
ajudante-machinista dá armada, soldo o eta-
pa de 1893, 214000; .

Francisbo de Paulo da Silva P., gratifica-
ção addicional de 5 °is era 1893, 210$000; • •

Do capitão-tenonte Alfredo Pinto do Vas-
concallos, soldo e etapa eia 1893, 3973333;

De Francisco Alexandre Moreira de Avel-
lar, official de pharmacia'do Hospital de Ma-
rinha, etapa cru 139:3, 1603'329;

Da D. Maria Guilhermina, Valente Iambos,
vencimentos que deixou de receber o seu fi-
nad o marido eia 1893, 1743730;

De D. Anna Rosa Marques de Souza, Soldo
e gratificação que deixou do receber em 1892
o seu finado marido commissario de 5'1 classe
Zacharias Marques de Souza, 683667;

Do engenheiro Eduardo Prado Sean im-
portancia de que é credor na qualidade do
perito da Fazenda Nacional na questão mo-
vida contra, a Mesma paio Dr. Joaquim Jos's
de Siqueira, com relação ás aguas do rio Co-
vanca na:fazenda da Serra, 504000.

Ministerio das Relações Exteriores:
Avisos:
N. 237; de 20 de dezembro, mandando pa-

gar ao Sr., João Carlos da Fon rem Pereira
Pinto, 03 vencimentos na razão de 2:666$136
o a contar de -1 desse nom em demite,
por achar-áo em disponibilida, ! le inactiva,
22232,22'

'
!

N. 2, de 7 do co' rente, rarelan.lo abonar
ao bacharel Henrique Mamado Lins do Al-
meida, enviado .extrosordinario e ministro
plenipotenclario de 2 1 classe, em disponibili-
dade activa, o vencimento . de 25:0003 ao-
rumes a contar do 1 do corrente;
' N. 3, da Slj corrente, mandando entr'g

.porteiro Ia. secretirla a quantia da 1:0T):3
corno adaantammito para despszas a seu
cargo ;

N. 4, da mesma data, mond ando i amei i-
zar ao inesrnd porteiro a quantia de 707$00,
proveniente •de daspezas foitas polo mesmo
em dezembro.;

5, de 10 ! do corrente, mandando pagar
ao Sr. Visconde de Silva a importam:ia da
3:123 :3, proveniente do aluguel do preilio em
que firneciona a secretaria ele Estado e rela-
tivo ao 1° trime3tre deste anno;

N. 7, tainblrn de 10, mandando abonar aos
dons correios da secretaria a quantia do
150$ a cada um para compra do fardamento;

' Ministerio . da Industrio., Viação e Obras
Publicas, solicitadas por avisos, xis. 2.238 de
31. de dezembro e: ns. 22, 42; 43, 55, 56, 60,
61, 63, 61, 65 ., 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78,
79, 91, 92, 104, 105, 106, 108, 109, 110 o 111,
de 5, 9, 11, 12, 14, 150 10 de corrente.

•Vencimentos
Do pessoal empregado no serviço ale con-

servação das flbrestas, estradas etc. 7317$750;
. Do pessoal do serviço de esgotos de aguas

plúviaes 5:7083750 •
Do dito, empregado no sérviço do depósito

central, calcinas e reparos de- proprios na-
cionaes 7:a73$20;

Do dito, idem no serviço do abastecimento
de ¡agua á Capital 26 : 8383524 ;

Do dito, da conetrucção de colleetores para
esgoto de aguas pluviaes 2:6803250;

Do dite dos encanamentos geraes do abas-
teciinento de agua 11:5273500;

Feria do pessoal do Jardim Botanico
2:9343910

Selado do servente do /aboratorio de bio-
logia 903000

Serviço de aguas pluvia.es a cargo da Com-
panhia City Improvements 12:0003000;

Taxa de esgotos dos predicas dos antigos e
novos districtos da cidade 1.044:2023500; •

Dita, idem doS cortiços 11:2223000;
Aequisieão de duns chatas e uma lánclia,

para as ()bicas do,canal de Iguape 35:0003000;
Subvenção á Companhia do Lloyd Brazi-

loiro por uma Viagem redonda de um dos
Sons paqüptes aos portos do norte 12:77530 00;

466:6141376
334:0353063
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Informação da 21 subdirectoria sobre o pa-
gamento de contas diversas na importando.
de 505:204927, attents a existencia de cre-
dito, cuja falta deu lagar ao não registro
dessa despeza nas verbas -Munições Na-
vaes, Material de Construção Naval e Com-
bustivel-, do exereicio de 1894.

Ministerio da Guerra (despacho de 18 de
janeiro)-Aviso de 28 de dezembro ultimo
mandando pagar as desoezas miudas do mez
de novembro anterior, feitas pelo Laboratorio
Cliimico Pharinaceutico Militar na importan-
cia de 130$820, por canta do credito a que se
refere o decreto n. 1.939, do 13 de dezembro
referido.

Dito n. 3, de 10 do corrente, remettendo 03
decretos ns. 255 e 1.923 de 19e 24 de dezem-
bro findo.-Mandou-se registrar a de n. 255
que concede o credito de 27.000:004, ao
cambio de 27 dinheiros esterlinos para recon-
stituição do material do exercito e da armada,
observado, quanto á discriminação, o de
n. 1.923, em virtude do qual foram distri-
buidos ao Ministerio da. Guerra, 15.000:000$ o
ao da marinha 12.000000$000.

Dito n. 4, de 12 do mesmo mez, sobre o pa-
gamento da despeza de 36:800$, de transporte
de tropa, munições etc., no exereicio de 1894,
por conta do credito aberto pelo decreto
n. 1.909, de 13 de dezembro ultimo.

Relatados pelo representante do ministerio
publico.	 -

- Aposentadoria de José Mendes Abran-
ches no logar de mestre da officina de appa-
ralho e velas do Arsenal de Marinha desta
capital com o vencimento annual de 1:510$.
-Mandou-se registrar a despeza de 604$111
no exercicio de 1894.

- Apostilla ao titulo do aposentadoria
dada em 8 de agosto de 1894 a Simplicio Ma-
noel da Silva Junior, telegraphista-chefe da
Repartição Geral dos Telegraphos, ficando
elevado o seu vencimento annual de 4:r00$.
-Registrou-se a differeuça de 43$?..13 no
exercido de 1894.

- Despacho do Ministerio Fazenda, de 6
de novembro de 1894 considerando reintegra-
ção a nomeação de José Gomes da Silva para
1 0 escr ipturario da Thesonrar ia deFazen d a de
Pernambuco em 1888 tendo sido demittido do
mesmo lagar em 1883, e tendo nesse in-
tervallo servido como collaborador da
mesma repartição.-Descontada a importan-
cia do que venceu como colaborador, man-
dou-se registrar a despeza de 9:328$280 na
verba-Exercicios findos-do actual exercicio,
de conformidade com o art. 18 da lei n. 3.018,
de 5 de novembro de 1889.

- Aviso do Ministerio das Relações Exte-
riores de 10 do corrente para pagamento de
despezas de viagens, na importa.ncia de
1:000$ a cada um dos chancelleres nomeados
para os consulados em Londres, Liverpool,
Genova e Hamburgo por conta da 52 rubrica
do orçamento actual - Extraordinaria no
Exterior. Em vista do art. 11 do decreto
n. 997 B, de 30 de novembro de 1890, resol-
veu-se registrar a despeza na rubrica 4'-
Ajudas de custo.

Collogio Militar-0 resultado dos
exames prestados hontem pelos alumnos do
curso secundario deste collegio, foi o se-
guinte:

20 anuo-Aula de portuguez-Approva-
dos : com clistincção, grão 10, Egydio Mo-
reira de Castro e Silva, Affonso Paulo Be-
zerra de Albuquerque,Francisco Bueno Horta
Barbosa, Nicoláo Bueno Horta Barbosa o
Mario Franco Vaz ; plenamente; grão 7, Eu-
rico Cruz e Firmo Ribeiro Dutra, grão 6, Al-
berto Cruz Santos, Mario Pereira Pinto Gai-
vão, Octavio do Amaral, Amorico de Araujo
Pimentel e Paulo da Rocha Fragoso ; sim-
plesmente, grão 5, Humberto de Oliveira,
Alberto de Miranda Itodrigues, José Vieira
de Rezende e Silva e Exilai° Adolpho de Lima,
grão 4, Leonel Mariani Serra, Ascaneo Mon-
teiro' Estavas, Alarias) Terra da Costa, Anto-
nio de Souza Queiroz, José Augusto Monteiro
Bi-aos, Alfredo Augusto da Silva Nabuco
Freitas, Edmundo Michel, Eduardo Muniz
Freire, Henrique de Barros Alves Branco,

Joaguim Mariano de Oliveira Ballo, Luiz de
Calazans Rodrigues e Jonathas Candido do
Sacramento.

Faltaram 3.
Aula de arithmetica-Approvados : com

distincção, grão 10, Egydio Moreira de Cas-
tro e Silva e Francisco Buem Horta Barbosa;
plenamente, grão 9, Enrico Cruz, Mario Pe-
reira Pinto Galvão,Nicoláo Bueno Horta Bar-
bo-a e Alberto Cruz Santos, grão, 8, Mario
Franco Vaz, grão 6, Amaria° do Araujo Pi-
mantel; simplesmente, grão 5, Paulo da Ro-
cha Fragoso, Alberto do Miranda Rodrigues,
Firmo Ribeiro Dutra e Leonel Mariani Serra,
grito 4, Humberto de Oliveira, Afonso Paulo
Bezerra de Albuquerque, Octavio do Ama-
ral, Emilio Adolpho de Lima e Edmundo Mi-
chel, grão 3 1/3, J036 Vieira de Rezende e
Silva, grão 3 1/6, Alfredo Augusto da Silva
Nabuco de Freitas.

Reprovados 7 e faltaram 3.
1 0 anuo (1° turma)-Aula de geographia-

Approvados: plenamente, grão 8, Mario Pe-
reira da Silva Torres e Lucio de Sampaio,
grão 7, Oscar Pinheiro Werne,ck;
mente, grão 5, o Huascar Barata Mancebo.

Reprovado um e faltaram dons.
2 turma-Aula de francez-Approvados:

plenamente, grão 9, Abuso de Oliveira, grão
7, Democrito Barbosa, grão 6, João Portella,
Moreira e Pedro Maria de Figueiredo Ara-
nha; simplesmente, grão 5, Bernardo Fra-
goso, grão 4, João Paulo de Miranda Carva-
lho e José Mariano de Campos, 3 1/3, João
Martins.

Roprovados 10 e faltaram seis.
Afila de geographia-Approvados: plena-

mente, grão 9, Alonso de Oliveira e Demo-
crito Barbosa, grão 8, Pedro Maria de Figuei-
redo Aranha, grão 7, João Portella Moreira,
grão 6, Almerindo Alvaro de Moraes, José
Mariano de Campos e Bernardo Fragoso;
simplesmente, grão 5, Mario do Amazonas
Rocha, Aristoteles de Castro e Alberto Salles,
grão 4, João Martins, Constantino de Castro e
Gil Thedin de Siqueira, 3 1/6, Carlos Pedro
da Silva e Josué Antonio Gomes Pimentel.

Reprovados dons e faltaram seis.

Faculdade do Modic ina e
Charmacia do Rio de.Janeiro
-O resultado dos exames efectuados hontein
foi o seguinte :

20 serie de habilitação de medicos estran-
geiros- Drs. Arthur Eduardo Hanson, Luiz
Augusto de Paula e Maria Rennotte, appro-
vados plenamente.]

A marinha dos Estados-Uni-
dos-Trata com afinco a nação americana
de reorganisar a sua marinha, que já é uma
das mais importantes do mundo.

Compõe-se actualmente de quatro coura-
çados de l a classe: o lotou, o Indiana

' 
o Mas-

sachussets e o Oregon, este em construcção ;
de doas aouraçidos de esquadra de 2 4 classe,
o Neto-York e o Breia/dans este em construa-
ção ; de sete guarda-costas, o Puritart, o Ant.-
phitrite, o Terror, o Manadock, em conclusão ;
o Monterey, o Miantonomoh e 0 Eataltclin,
este eia construcção ; de trem cruzadores pro-
tegidos o Minneagolis, o Olympio este em con-
strução, o Baltimore, o Philadelphia, o Co-
lumbia, o Netoark, o San Francisco, o Char-
leston, o Boston, o Atlanta, o Chicago, o Cin-
cinnati e o Raleigh ; de tres cruzadores, o
Detroit, o Morblehead e o Montgommery; de
nove canhoneiras, o Bennington, o Concord, o
Yorhtoton, o Cortine, o Machias, o Peirel e as
canhoneiras ns. 7, 8 e 9 em construção' ; de
um cruzador a dynamite, o VSSUVit4S ; de um
aviso, o Detphin; de una navio-escola, o Bort-
croff ; e de tres torpedeiras, o Cushing, o Sti-
leto e o Ericson.	 -	 -

O ministro da marinha Sr. Herbert pede
ainda em seu ultimo relatorio autorisaçao
para a construcção de tres couraçados de
10.000 toneladas, não devendo custar cada.
um mais de quatro milhões de dollars, cerca
de 20.000:000$ da nossa moeda, sem a arti-
lharia e do 12 torpedeiras de 100 a 300 tone-
ladas, cujo custo na média será de 170.000
dollars.

Por uma viagem realisa.da na linha de
Matto Grosso, 22:500$000;

Por urna dito na linha do centro, Espirito
Santo, 2:083$330;

Subvenção a Empreza de Viação do Brazil
pela navegação do Rio das Velhas e S. Fran-
cisco, 25:000$000;

Fornecimento de viveres á hospedaria da
ilha das Flores, 6:001$700 ;

Dito de esteiras á de Pinheiros, 476500;
Dito de materia.es á mesma hospedaria,

44609D;
Dito de moveis á Directoria Geral de Esta-

tis t ca , 797$500;
Pintura do salões da dita directoria,

1:950$000 ;
Aluguel do predio occupado pelo laborato-

rio de biologia, 750$000;
Transporto do immigrantes e empregados

em serviço, 1:374300 ;
Aluguel de carroças para remoção de ter-

ras e residuos extrahldos das galerias de es-
goto de aguas pluviaes, 868$000;

Idem, idem para transporte de material
para construcçao de collectores, 408000;

Diferença no roço do cambio em paga-
rnento do fornecim ato do carvão do pedra
á Estrada de Ferro Central, 9:357$789;

Despezas miudas da Directoria Geral do
Estatística, 53$290;

EXER.CICIO DE 1805
Autorisada por aviso n. 112 de 16 do corrente

Ajuda de custo a um engenheiro encarre-
gado do inquerito recommendado pelo art.
61 da lei n. 126 B, de 21 de novembro de
1892, 1:250$000.

Ministerio da Justiça e Nogocios Interiores,
solicitadas par avisos ris. 4.257, 4.410, 4.429,
de 30 de novembro, 14 e 17 de dezembro de
1894 e ns. 23, 64, 85, 103, 107, 115, 123 e 140
de 5, 8, 10, 11, 12e 14 do corrente:

Folhas dos guardas da visita da policia do
porto e da tripola.çã.o da lancha do mesmo
serviço, 871$666;

Do pessoal subalterno fixo da hospedaria
de S. Sebastião, 915$000

Salario dos serventes da repartição da po-
licia, 333$332.

Fornecimento e obras fitls:
Ao lazareto da ilha Grande, 28:668$450 •
Ao afilai() do externato do Gymnasio

9:l42$220;
Para as obras do Hospicio Nacional de Ali-

enados, 15:052$175;
Ao Instituto Benjamin Constamt, deixando

de registrar 134 por insufficiencia de cre-
dito, l:186$620

A' usina de luz electrica do palacio da Pre-
sidencia, 284.V00 ;

Indemnisação ao cofre da brigada policial
da despeza feita em setembro de 1894 (dei-
xando-se de registrar 77$ por insufficiencia
de credito), 5:064$771

Aluguel da casa e salario do servente da
JuntaCommercial (deixando-se de registrar
por insufficiencia de credito 89$), 445$300

Vencimentos do pessoal interno do poluto
da presideneia, 2:270S.000.

Foram mandadas escripturar por conta do
credito aberto pelo decreto n. 1.792, de 10 de
setembro de 1894,autorisadas por aviso n. 58,
de 8 do corrente

Despeza.s miudas do lazareto da ilha Grande
1 :019$669.

E por conta do credito aberto pelo decreto
n. 1.690, de 31 de março de 1894, autorisada
por aviso n. 4.337, de 6 de dezembro de 1894:

Despezas miudas do corpo de bombeiros,
36$720.

Ministerio da Marinha (despacho de 18 de
janeiro)- Aviso n. 2.469, de 22 de novembro
ultimo, sobre o pagamento de contas na im-
portancia de 27:354049 e provenientes de
fornecimentos feitos ao almoxarifado de ma-
rinha do Ladario, nos meus de agosto e se-
tembro.

Mandou o tribunal registrar sóinente a
Quantia de 6:980.:;099 classificada nas verbas

Arsenaes, Força Naval e Munições Na-
vaes-, attenta a insufficiencia de credito na
rubrica - Material de Construcção Naval -
para pagamento da diferença de 20:370$950.



MARCAS REGISTRADAS

HENRY'S CALCINED MAGNESIA

N. U' 11
Alfonso II. C. Garcia, procurador da Francis Henry, que negocia sob a firma «Thome

& William Henry», em Manchester, Inglaterra, fabricante de productos chimicos e. pilar-
maceuticos, apresenta á Junta Commercial desta capital, para ser registrada,. à, marca
supra que consiste da designação elIenry's Calcined Magnesiae, usada em todas as cores e
dimensões e applicada para distinguir um producto pliarmaceutico do fabrico do seu cons-
tituinte.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1894.—Por procuração, Alfonso II. C. Garcia.
Apresentada na secretaria da Junta Commercial da Capital Federal ás 11 horas da

manhã de 28 de dezembro do 1894.-0 Secretario, Gear de Oliveira.
Registrada sob n. 511, por despacho da Junta Commercial, em sessão de 'tentem.
Rio de Janeiro 15 de janeiro de 1895.
Assignado sobre quatro estampilhas no valor collectivo de 6$603.—Cezer de Oliveira.
Achava-se ao lado o sello grande da Junta Commercial.

..	 abbádilo-- 1 9

Além desse augmento de material, trata
do pessoal da marinha que deve ser elevado
con venien tein ente.'

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Colombia , para Santos, recebendo
impressos até a 1 hora da tarde, cartas para o
Interior até a 154, ditas com porte duplo até
ás. 2, objectes para registrar até a 1 idem.
. Pelo Cordoba, para Bahia o Havre, rece-

bendo impressos até ás 2 horas da tarde, car-
tas para o interior até ás 2%, ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 3, objectes
para registrar até ás 2 idem.

Pelo Tagus, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 7%, ditas com porte duplo
até ás 8 idem.

Pelo Imperial Prince, para Nova York,
recebendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o exterior até ás 2, objectes para
registrar até á idem.

— Amanhã:
Pelo Alagoas, para os portos do norte por

Victoria, recebendo impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 7 %,
ditas com porte duplo até ás 8, objectes
para registrar , até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Satellite, para Santos, Paraná, Santa
Catharina e S. Pedro do Sul, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 9%, ditas com porte duplo
até ás 10, objectes para registrar , até as 6
da tarde de hoje.

Pelo Santos, para Bahia, Lisboa, Rotterdam
e Hamburgo, recebendo impressos até ás 6
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 6%, ditas cnm porte duplo e para o ex-
terior até ás 7, objectos para registrar até
ás 6 da tarde de hoje.

Santa. Casa da Misericordia.
— O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de 8. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
POres em Cascadura foi, no dia 13 do cor-
rente, o seguinte:

	

Nac.	 Ext. Total.

Existiam 	  776 716 1.492
Entraram 	 	 21	 16	 37
Sahiram 	 •••	 8	 6	 14
Falleceram 	 	 7	 4	 11
Eiistem 	  782 722 1.504

O movimento da sala do banco e dos con-
sultories publicos foi, no mesmo dia, de 170
eonsultantes, para es quaes se aviaram 201
receitas.

Fizeram-se 22 extracções de dentes.

-E no dia 14:

	

Na0.	 Est. Total,

Existiam. 	  782 722 1.504
Entraram 	 	 38	 38	 76
Saliiram 	 	 27	 37	 64
Falleceram 	 	 3	 2	 5
Existem 	 	  790 721 1.511

O movimento da sala do banco e dos coa-
aultorios publicos foi, no mesmo dia, de 547
eonsultantes, para os quaes se aviaram 694
receitas.	 •

Fizeram-se 53 extracções de dentes.

Repartição Itlietteerologiea.—
Resumo meteorologia° da Estação do Morro
de Santo Antonio :

Dia 18 de janeiro de 1895:
uru Barometro , Tampo- Tono Entaidtdo

a 00 	ratara do vapor	 r51aCvn

9 a....	 755,22	 28,0	 22,76
	

81,5

3 p....	 153,60	 27,0	 21,14
1/2 d.	 754,85	 27,8	 21,42	

80
79

Maxima 	  29,5
Minirna 	  24,0
Média 	  26,75

Evaporação á sombra 2,0.
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013,ervatorio do Itio do ...Ia-
neiro—Resumo nieteorologjeo.—Dia 18 de
janeiro de /8ç5.
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7 ia. 755.78 23.7 93.0 SW 2.6 Nublado.

O ra. 756.23 25 3 87 O SW 2:8 Idem.

1	 t. 754 9,3 23.5 70.0 .?SE 6.2 nem.

41. 753.51 25.4 73.0 SE 5.9 • Idem.

Thermometro sem abrigo ao meio dia: en-
negrecido 55,0, prateado 38,0.

Temperatura maxima 29,4.
Temperatura minima 22,6.
Chuva em 24 horas gottas.
Gottas de chuva ás 5 horas da manhã.

Obituario—Foram sepultadas no dia 11
do corrente, as seguintes dessoas fenecidas de:
• Access° pernicioso — o portuguez Manoel
José de Araujo, 50 annos, solteiro, fallecido
na Santa Casa.

Asphyxia por submersão—o inglez Michal,
45 annos presumiveis, fallecido no mar; , um
homem desconhecido, de cor branca, 50 an-
hos presumiveis, fallecido no mar. Total, 2.

Athrepsia—os fluminenses Raul, filho de
Joanna [Maria da Conceição, 2 mezes, resi-
dente e fallecido á rua Frei Caneca n. 330;
Josué, filho ele Leopoldino da Silveira Carun-
cho, !16 mezes, residente o fallecido á rua
Theodoro da Silva n. 13 11. ,Total, 2. -

Beriberio brazileiro Lino da Costa Mo-
reira, 27 aúnes, solteiro, fallecido no IIospicio
da Saude.

Bronchite—o fluminense Wasington, :filho
de Carlos de Oliveira e Silva, 2 mezes, resi-
dente e failecid.o á rua de Senado n. 267.

Cachexia cancerosa—a brazileira Romana
Augusta da Conceição,;53 aniles,' casado, re-
sidente e fallecido á rua Evaristo da Veiga

.ri. 21.
Cachexia paludosa--o cearense Márcellino

Afonso Brazil de Souza,. 23 amos, solteiro,
fallecido no Hospicio da Saude.

Commoção cerebral—,-Benedicto Rodrigues,
25 armes, presumiveis, fallecido na Santa
Casa.

Dilatação aneurismatica da crossa da aorta
—o portuguez Ignacio Fereira Leal de Bra.
gança, 44 annos, casado, residente e fallecido
á rua Torres Homem n. 60 B.

Dysenteria—o fluminense José Brite Pe-
reira, 35 amuos, solteiro, residente em Nictlie-
roy e falleeido no Hospicio de Nossa Senhora
do Soccorro.

Entero-colite—os fluminenses Miguel; filho
de Lourenço da Rocha Vieira, 3 mezes, resi-
dente e fallecido á rua Gomes Braga n. 2;
Angelica Rosa da Conceição, 30 annes, sol-

• Janeiro (1895) .1:10

teira, residente á rua do Ypiranga ri. 22 e
fenecida na Santa Casa.

Febre perniciosa typhica—a fluminense Ru?
fina Maria da Conceição, 48 annos, solteira,
fenecida no Hospicio da Saude.

Gastro-enterite — a fluminense Arma, filha
de Ignacia Maria, 1 anno e 6 mezes, residente
e fallecida, á rua Bambina n. 7.

Hepatite, accesso pernicioso—o fluminense
Antonio Fancisco Saltos, 24 annos, solteiro,
fenecido no Hospicio da Saude.

Hydroposia —o brazileiro Candido da Moura,
14 annos, residente e fallecido á rua	 29.

Insufficiencia mitral—a fluminense Virginia
Dias Moreira, 42 annos,. solteira, residente o
fallecida á rua Haddock Lobo n. 100.

Marasmo —o portuguez Mario Mathias da
Silva, 60 amos, casado, residente á rua do
Barão de Guaratiba ri. 4 e fallecido na Santa
Casa.

Myelite—o fluminense Presciliano das Cha-
gas Oliveira, 49 annes, solteiro, resesidente e
fallecido á rua da Providencia n. 11.

Meningite cerebral — o fluminense Evan-
gelino, filho de João Ricardo Pereira, 3 an-
nos, residente e fallecido á travessa dos Fer-
reiros n. 17.

Sclerose em placas difusas cerebro-espi-
naes--ro fluminense Gustavo Costa Fernaddes,
21 annos, solteiro, residente e fallecido á rua
Vieira Bueno n. 1.

Tuberculos pulmonares—os fluminensakBer-
nardino Antonio da Costa, 25 annose.sodOiro,
fenecido na Santa Casa ; Rugna. :10ria, da
Conceição, 50 annos, soltekra, reS14ente, em
Nitheroy o fallecida na SantaeCaàa'f, 0, por-
tuguezes Antonio da Silva, Moura " "41.annos,
solteiro, fallecido á rua :Fresca oneig;á`João
Lisboa, 50 annos presumiveis, fallecido a rua
da Misericordia n. 86.

'
r‘ Una

Encephalite—, a luminense , ,Careiina. Au-
gusta de Moura Carvalho, 611.annes,111easada
residente e fallecida á rua da..pa,ssagcra n. .

Gastro-enterite aguda-e-p flUminense'Carlos,
filho de Joaquim Emilio Heredia, 5 1/2 annose
residente e fallecido á rua Miguel 'de Paiva
n.	 ,esee. .	 -

Hemõrrhagia eerebralee,a, fiuminense Ru-
fi na . I Alves Barbosa; §Qviuva , re-
sidente e fallecide, i.ent,Cp'pace4U a •
..Hemorrhagiapulinpeaer-efiinninense João

Paulo Morrot, 20.annos„ Odre, residente o
fallecido á rua da Ajudeen. 27.
. .Lesão cardiaca — o fluminense conselheiro
Eduardo de,Andrade . Pinto , 60 annos, viuvo,
residente ç fallecido...á rua do Riachuelo 140.
e; Pneumonia, : dupla— o fluminense Alfenio,
filho de •Eloy Francisco José Carlos, um anuo
e 10 dias, residente e fallecido á rua Bambi-
na n. 7.

Fetos—um do sexo masculino, de sete me-
zes, filho de Mauricio José, Porfirio, residente
á Travessa das Partilhas n. 22; um dito filho
de Manoel Soares, residente á rua dos Co-
queiros n. 41; um dito filho de Euphrosina
de Souza Guimarães, residente á rua do Re-
zende n. 144.

Sepultaram-se 30 individucis, sendo 17in-
digentes..



N. 2.200
Moura, Castro & Lino, negociantes estabe-

lec:dos nesta praça, ás ruas dó Carmo n. 30 -e
Gonçalves Dias n. 42, cot l COmniercio e fá-
brica de café moido, antigas e conhecidas ca-
sas denominadas Café do Rapagaiooteein aprQ•
sentar á meritissima Junta CoMmercial a
marca acima coitada adoptada pelos suppli-
cantes para distinguir o fabrico do seu caté,
a qual cmsiste 0 .1I- um circulo traçado por
linha grossa tendo no seu interior a figura
de um papagaio com as asas abertas e pou-
sado sobra um galho de café em attitude de
picar um grilo desse fructo.

Na puta exterior o por baixo do circulo
lê-se: ;M:11*Ca, registrada.

A referida marca 'é usada pelos supplican-
tes em toda o qualquer cor nos involueros
contendo o café modo do seu fabrico e bem
assim em contas,facturas, cartões, em fim con-
siderada como marca geral do seu estabele-
cimento, e em continuação a anterior regis-
trada em 1873, sob n. 247, cujo prazo de 15
annos terminou no anilo de 1893.

Inutilisavam trá estampilhas no valor de.
220 reis o seguinte:—Rio de Janeiro, 7 do ja-
neiro de 1895. —Moura, Castro & Lino.

Apresentada na secrcta.ria da Junta Com-
mercial da Capital Federal ás 11 horas da
manhã de 8 de janeiro de 1895.-0 secretario,
Cezar de Oliveira.

Registrada sob n. 2.209, por despacho da
Junta- Commercial,em sessão de hontem.

Pagou no primeiro exemplar G$600 de solto
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1895.-0
secretario, rezar de Oliveira.

Acha-se ao lado o grande sello da Junta
Commercial da Capital Federal.

EDITAM E AVISOS
Focaldwie de Me:Moina e do

liniarniunx.-Aa do 1ão do .74.t.
noivo

RELAÇÃO PARA O EXAME DM CLINICA DA. 2 SE-
RIE Dr1 HABILITAÇÃO DE 1SIEDICOS ESTRANGEI-
RO:, uojE, I. a'm 10, Itotu .3 DA MANHÃ No
HO:.;PiTAL DA MISERICORDIA

Jacob Fladt.
Henrique ala.reello
João Gano.

RELAÇZO PARA O EXAME PRATICO DA 2' SERIE
PHARMACEUTICA, HOJE, 19, A's 11 HORAS DA
MANHÃ

Os mesmos alumnos chamados para hon-
tem, dia 18.

—
Externato do Gymnasio

Nacional
EXAMES DE PREPARATORIOS

Sabbado , 19 do corrente, serão chama-
dos neste externato os seguintes exami-
nandos:

Portuguez,1, mesa (ds 11 horas)
Elisa Serrão de Medeiros.
José Teixeira Lima.
Waldmar Pereira.
Carlos Alberto Castello Branco.
Walter João Bretz.
Theophilo de Souza.

Turma suppleinehtar
Pedro Bastos.
Lanra Duvivier.
Aurelio Pereira Cardoso.
Amacio Benedicto de Mello.
José Pires Portella Junior.
Julieta Soares dos Santos.

Portuguez, 21 mesa (ás 11 horas)
Mauricio Leitão da Cunha.
Milciades Portella Ferreira Alves.
Rubens Meinicke.
João Manoel Rodrigues da Costa.
Luiz Carlos da Fonseca.
GaStdo Victoria.

CO Sabbado 1 9
leall"Memomieleolznesays..,...eragr

WARM OPFICIAL Jansire (1895)

<

Maneei Pereira Larangeira, negociante,estabelecido nesta praça, á rua Sete de Setembro
n. 141, com ~mareio e fabrica de café moldo, vem apresentar à merltissima Junta Com-
marcial, a marca acima coitada adoptada pelo supplicante para distinguir o café moldo do
seu fabrico, a qual consiste no seguinte

Um rotulo em papel branco representando a figura da Republica em pé, sobre meio cir-
culo o eia terras do Brazil de onde se destaca á entrada da barra cem duas embarcações

n
avegando e as montanhas do Pico e Pão do Assucar vendo-se 'ahir de um tunel uma lo-
°motiva, symbolo oo trabalho e progresso.

A figura da Republica empunha na mão esquerda uma bandeira de fantazia e na di_
reita um ramo de café. No alto, fechando o meio circulo e dando a figura ao todo de um
oval, lê-se: «A União Brazileira.»

A referida marca é uzada em papel de toda e qualquer cêr; servirá como envolucro nos
pacotes contendo o producto café do seu fabrico e bem assim em facturas, etiquetas, emfim
tudo concernente a esto ramo de negocio.

Inutilisaxam duas estampilhas de 220 réis o seguinte:
Rio de Janeiro, 31 JE: dezembro do 1894.— Manoel Pereira Larangeira.
Apresentada na secretaria da Junta Commercial da Capital Federal ás 11 horas da

manhã de 31 de dezembro de 1894.-0 secretario, Cevar da Oliveira.
Registrada sob h. 2.208, por despacho da Junta Conunorcial, em sessão de hontem.
Pagou no 1. • exeMplar G$000 de sello por estampilhas.
Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1895.-0 seer'etario, Czar cie Oliveira.

Achava-se ao lado o Eello da Junta Commercial da Capital Federal.

N. ,.e.cos



Turma supplementar
Alexandre Emiti() 'Somm ia. 	 •
Waldemiro ,dé Sá Rego Oliveira.
Theotonio Paes de Oliveira.
Vital Monteiro de Aidvedo.'
Rufino 'Puas da Silva.
Manoel Gomes da Silva Chaves.

France: (ás 10 horas)
America Dei Vecchio.
Alice Bebiano.
Virgilio Augusto .de Oliveira.
Alfredo Soabra,.

Ingles (ás 10 horas)
Edgar Antonio Lyncli.
alaistino do Menezes Junior.
Candido Venancio Pereira Peixoto..
-Ja yine Leal Sardinha.
Adriano da Cunha e Mello.
'João Baptista Lopez. .

. -	 - •Turma supplementar
Galdino Martins do Valle. 	 •
Jeaqui tn de Oliveira.
Alfredo Borges Monteiro.
Alvaro Mesquita Bastos.
Eduardo Chrockatt de Sá Pereira de Castor.
Lucas Monteiro de Almeida,.

Geo9raphittSa:mesa .(tis 11 horas)
Manoel José dos Reis.
Edgar Elecksher.
Nicanor Justino 'de Proença.
Lincoln Perry' de- Almeida.

Turma supplementar.	 .
Armando Castro de Oliveira.
Ary Murat de Quintana
Carlos Alberto Castello Branco.
Mauricio Leitão da Cunha.

Historia natural (tis 11 horas)
José de Souza Monteiro.
Gil Goulart Junior.
Luiz Augusto Pinto.
Francisco Barbosa de Rezende.

Turma supplementar
Oscar Public) de Mello. .
Alfredo Jesuino
Sergio do Rego Soares.

Externato do Gymnasio Nacional, 18 de ja-
neiro de 1895.—r) secretario, Paulo Tavares.

Escola Polyteclinica
INSCRIPÇÃO PARA OS EXAMES DA 2 ÉPOCA. DO

ANNO LECTIVO DE 1894

De ordem do Sr. director interino,faço pu-
blico, para conheaimento dos interessados,
que, de 1 à 20 de fevereiro do corrente anno,
se achará, aberta nestaSecretaria a inscripção
para os exames correspondentes á 2 0 época
do armo lectivo de 1894, das diferentes ca-
deiras e aulas dos cursos da escola, devendo
os candidatos em requerimento dirigido ao
director satisfazer as seguintes condições re-
gulamentares:

1 0, apresentar certidão de approvação nas
meterias do anno anterior.

Obseruaçao.— São dispensados de apresen-
tar estas certidões os alumnos que já as hou-
verem exhibido na primeira época de exames
do corrente anno lectivo.

2°, pagar a importancia da taxa, que será
de 40$ para os alumnos que tiverem pago a
de matricula correspondente ao mesmo anno
ou cadeira na primeira época o de 80$ para
os que não a houverem pago.

Os candidatos á inscripçã,o de exame nas
materias do 1° anuo do curso geral deve-
rão exhibir com os respectivos requeri-
mentos:

1°, certidão de approvação nos seguintes
preparatorios: portuguez, francez,inglez, geo-
graph ia, historia universal, chorographia,
e historia do BraziLarithrhetica, algebra, geo,
metria, trigonometria rectilinea, desenho
geometrico e elementar

2° documento de haver pago a taxa de
80$000 ;

attestado de vaccina, ;

IP-,cola Normal
Na secretaria desta escola, provisoriamente

á rua do Regente n. 31, recebem-se até 30
do corrente requerimentos para os exames de
admissão, que, segundo o art. 5" do regula-
Mérito vicente, terão começo a 2 de fevereiro
proximo,°de accordo com o pro a

b
ramma de es-

tudos das escolas primarias do2°.gráo.
Sedretaria, da Escola Normal, 14 de janeiro

de 1895. — O secretario, Alfonso Augusto
Costa.	 (•

•Directoria Geral de
Estatistlea

De ordem do Sr. director faço publico que,
até 20 de janeiro proximo futuro, recebem-se
propostas, em cartas fechadas, para o fome-,
cimento, durante o 1° semestre de 1895, dos
seguintes objectes necessarios ao experiente
da repartição :

Pennas Mallat no. 10 e 12, ca lsca • ditas
ditas Gillot n. 170, idem.; lapis pretos;Paber,
duzia ; ditos de duas cores; idem ; ditos de
borracha, idem ; canetas sortidas, idem ; ca-

nivetes Rodgers, ; colchetes sortidos,
caixa ; raspadeiras Rodgers, uma ; tira-linhas
diversos, um ; papel almaço, pautado de pri-
meira, resma ; dito idem, idem de segunda,
idem ; dito idem, liso, idem ; dito quadricu-
lado para mappas, de :0,37x0,24, caderno ;
dito para officio, marcado, resma ; dito para
minutas, com margem, idem ; dito perfil
n. 106, metro ; dito vegetal, n. 102, idem
dito mata-borrão, folha ; dito grosso para
capas, idem ; dito para cartas (Acima, mar-
cado, caixa ; envoloppes para as mesmas,
idem, idem ; ditos para officios, idem, cento ;
tinta preta, Sardinha, litro ; dita =min,
Stephens, frasco ; protocollos, conforme o mo-
delo, um ; facas de marfim, uma ; gomma-
arabica, -vidro ; pesos para papel, diversos,
um ; macetes de mata-borrão,- um ; regoas de
jacarandá, uma ; ditas de ce Iro, idem ; ditas
do caontchone, idem ; estojos de desenho, di-
versos, um ; tinteiros diversos, ideai ; lacre
vermelho, caixa.

As propostas que serão abertas na presença
dos proponentes, ás 12 horas daq acne dia,
deverão conter os preços de todos os objectes
mencionados, na' ordem e de accordo com as
unidades adoptadas neste edital o vir acom-
panhadas das respectivas amostras, ficando
as do proponente preferido archivadas nesta
directoria, até terminação do contracto

l a Secção da Directoria Geral dé Estatistica,
21 de dezembro de 1894.— O chefe interino,
Leopoldo Dele Silva.	 (•

Quartel General da Armada
De ordem do Sr. contra-almirante chefe

do estado-maior general da armada, deve
comparecer hoje nesta repartição o capitão
de fragata reformado Aristidas Monteiro de
Pinho, ás 11 horas da manhã para objecto do
serviço.

Quartel General da Marinha, 19 deiJaneiro
de 1895a— _Meariam Pinheiro Guedes, sub-
chefe do estado-maior. _.

I

40 , prova' de identidade de pessoa.
Observaçao.— São obrigados saimento ao

pagamento da taxa de exame os candidatos
que já houverem pago a de matricula na pri-
meira época (novembro de 1894), em qual-
quer amo ou - materia; sendo ipso facto dis-
pensados da exhibição dos outros documentos
constantes dos tres outros artigos.

Scientifico igualmente que, durante o mes-
mo periodo acima indicado,far-se-ha a inseri-

, pção-para Os exames de algebra, geometria,
1 trigonometria rectiliflea e desenho geometrico
.11 elementar, necessarios pára a admissão no

'
I
: 1° atino do curso geral, mediante requeri-
 mento acorripanbado dos documentos .para
, esse fim exigidos.
• Terminado o mencionado prazo para a in-

scripção • de exames, não será admittido re-
querimento algum.

Secretaria da Escola Polytechnica, 11 do
janeiro de 1894.-0 subsedretario, • Alexan-
dre Goines da Silva Chaves. 	 (•

• Sabbado 19
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Intendenein da Guerra
ARTIGOS DE ESCRIPTORIO

O conselho de compras desta repartição
recebo propostas no dia 22 do corrente, até' ás
12 horas da manhã, para o fornecimento da-
quelles artigos durante o primeiro semestre
de 1895.
- As pessoas que pretenderem contractar
aquele fornecimento, queiram procurar os
respectivos impressos na secretaria desta in-
tendendo., onde deverão previamente habili-
tar-se na forma regulamentar.

Previne-se que as propostas são em dupli- -
cata, escriptns com tinta preta, sem rasuras
e assigna,l as pelos proprios proponentes, que
deverão comparecer ou fazer-se representar
competentemente na occasião da sessão o ter
muito em vista as disposições do art. 64 do
regulamento, devendo nasirespectivas pro-
postas fazerem a deelaraçáo do sujeitarem-se
á multa de 5 0/, no caso de recusarem-se á
assignatura do coatracto.

, 'Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1895.—
Servindo de secretario, o Is oficial Joaquim

Zazinto Ribeiro.	 (.

• Coilegio
Este estabelecimento recebe propostas no

dia 24 do corrente, ás 11 horas da manhã,
para a lavagem e engommado da roupa dos
alumnos e copa, durante o 1° semestre do
corrente anno.

Capital Federal, 19 de janeiro de 1895.-0
capitão, Alfredo Fernandes da Silveira,
agente.	 •	 (.

--
Crefoltura do IDdstrIcto

• Federal
DIRECTORIA DE FAZENDA

De ordem do Sr. director interino da Fa-
zenda faço gublico o seguinte

1", que de I de fevereiro proximo futuro
em deante o pagamento ao pessoal das Repar-
tições da Prefeitura, Municipal será feito nos
dias abaixo designados;

2°, que as repartições internas serão pagas
indo as folhas, cheques, o as importancias
respectivas á cada uma das secções, excusa.ndo
os Srs. empregados procurarem receber na
Pagadoria, salvo aquelles que não tiverem
recebido nos dias proprios annunciados

3°, que além das folhas annunciadas, ne-
nhuma outra absolutamente será paga, pre-
venindo-se que á esta uma ordem superior,
que será rigorosamente cumprida de ora em
deante

4°, que, sendo as folhas organisadas na con-
tadoria; em vista dos attestados de frequencia
enviados pelas respectivas repartições, previ-.
no-se que sem terem sido enviados taco attes-
tados, não se-pagará á pessoa alguma, ainda
que dê isto togar a serem realisadoa os pa-
gamentos em dias posteriores aos designados,
e neste caso dar-se-hão avisos por meio de
annuncios

5^ que os pagamentos sé serão feitos aos
proprios ou aos procuradores legalmente con-
stituidos

6', que, finalmente, do dia 1 a 15 de cada
mez so serão feitos pagamentos ao pessoal, o
desse dia em demite serão então attendidas as
contas que estiverem (lividamente processadas.

No 1° dia util de cada mez serão pagas as
seguintes folhas
Prefeito .
Gabinete do prefeito.
Conselho Municipal.
Secretaria do conselho.
Directoria do Interior o Estatistica.
Dita de Fazenda.
Dita da Instrução Publica.
Procuradoria dos Feitos Niunicipaes.
Aposentados.

No 2° slia util ;
Directoria de Obras e Viação.
Escola Normal.
Instituto Commeroial.
Cobradores Municipaea.
Subvenções.	 ,

No 3a dia
Directoria de Hygiene.

. Repartição do Matadouro.
Dita da Vaccina.
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T(liplionista. Municipal.
1 No 4° dià
Agentes e escrivães.
Asylo de Mendecidade.
Casa de S. José.
Instituto Profissional.
Necroterió.
Pensões.

No 5°. dia :
Estação Central de desinfecção.
Assistencia Publica.
Carta Cadastral.

. Corpo de Bombeiros.
Tachygraphia.

No 6° dia
Professores do 1° gráo — 6° districto.

No 7° dia
Professores do 1 4 gráo	 distrieto.

No 8° dia
Professores do 2° gráo.
Transportes de inspectores escolares.
Professores addidos.
Curso Nocturno.

No 9° dia :
Adjuntos.

No 100 dia:
Guardas urbanos e' suburbanos.

No 11 0 dia :
Prof4res subvencionados.
Con::.1es e subsidios.
Fiscif:s

1	 r.tn,-rJ

Relação dos predios e ju t:1rr .'„(..-f!to f aze-
gmentado para c	 (Te 1S ).-;

Rua do Gonçalves Dias

N. 1, Conselheiro Carlos Americo ..e S nxi) i
Vianna.

N. 7, Maria Luisa e outros.
N. 9, Manoel Ribeiro Pinheiro
N. 17, Falix Augusto da Silva Nunes.
N. 21, Antonio Valentim do Nascimento.
N. 25, Maria do Carmo de Jesus.
N. 29, Joaquina Carlota Guimarães Novaes.
N. 37, Armando Goursa.nd e outros.
N. 45, José Candido dos Passos Macedo e

outros.
N ,. 47, Ernestina de Figueiredo e outros.
N. 57, Antonio Galdino dos Passos Macedo o

outros.
Is. 73 e 75, Joa,nna. da Silva Lemos Cardoso.•
N. 12, Maria da Conceição Dias.
N. 14. Serafim Pereira da Silva.
Ns. 24 e 26, José Manoel Pereira do Sampaio.
N. 34, Alberto Barth.
N. 36, Candida Maria da Conceição.
N. 42, Padre Antonio Coelho Leandro de

Souza.
N. 44, idem, idem, idem.

Rua da Candelaria ;

N. 5, José Pinto dos Reis.
N. 17, Vicente de Faro e Oliveira.
N. 29, Religiosos de S. Bento.
N. 51, Rosauro Penna Frieis.
N. 2. Francisco de Paula Ma,yrin1c.
N. 48, Alexandrina Luisa Ferreira Agra.

Sub-directoria do Rendas-4 , secção, 18 de
janeiro de 1895.-0 encarregado do
mento, Duarte Ganzeleira.

Prefeitura do Thistrietto
Federal

INSTITUTO COMMERCIAL

De ordem do cidadão Dr. director, faço pu-
blico que, de 1 a 28 de fevereiro proximo
Vindouro, achar-se-ha aberta nesta secreta-
ria a inscripção para a matricula cle todos os
que quiserem frequentar as aulas deste in-
stituto, de accordo com as seguintes instrua-
0e3 e condições exigidas pelo regulamento

1°, idade superior a 12 annos ;	 •
attestado medico em que prove o candidato

não sofTrer da molestias contagiosas e ser
vaccinado ou ter tido variola ;

3°, certificado de approvacão de instrução
primaria em exame de admissão.

Para o exame de admissão e mais esclare-
cimentos, encontrará o candidato as infor-
mações precisas nesta secretaria, á rua Eva-
risto da Veiga ia. 28, das 10 ás 2 horas da
tarde, em todos os dias uteis.

Secretaria do Instituto Cornmercial, 14 de
janeiro de 1895.-0 secretario, A. Gracie. ('

DIRECTORIA. DE IIYGIENE E ASsISTENCIA PUBLICA

Relacdo dos passagefroz provenientes, pela
Estrada de Perro Central, dos pontos inficio-
nados, vindos homem na primeiro trem.

Freguesia da Gavea

Preg iezia la fio-ia

N. 3 . e,P 5, E ri co fln.alvcs Souza, Barra
Mansa -Rua da Coa ,..-111 . iro Pereira da Silva
n. 7.

N.	 Ar) ••, !11;) C. Tavares, Rodeio—Rua
do lia põe; i!ft U dal atiba n. 48.

N. 3.6.31, Joaquim dos Sanntos, Serra—
Praia de Botafogo n. 14.

N. 3 633, Augusto Denns, Ponte Rachada
—Rua-'Fialho n. 2.

N. 3.674, J. F. Vieira, Mendes—Becco da
Lapa n. 3.

N. 3.675, J.Daniel Barbosa, Mendes—Becco
da Lapa n. 3.

Fragaezia de S. José

N. 376, Guilherme Ribeiro, Barra—Rua de
Evaristo da Veiga il. 27.

N. 3643, Manoel Ip;nacio Pereira da Silva,
Belém—Travessa da Nactividade n.5.

N. 3.662, P. Ouricaço, Belém—Santa Casa.
N. 3.684, Manoel Victorino, Pombal— Rua

da Ajuda n.58.
N. 3.678, J. Luiz Torres, Barra Mansa—

Rua de Santo Antonio n 29.
N. 3.660, Chailton Augusta, Paty—Rua da

Misericordia n. 94.

Freguesia do Sacramento

N. 3.673, J. Antonio Menezes, Serra—Rua
Leopoldina n. 13.

N. 3.628, Thomaz Martins, Belém—Hotel
Giorelli.

N. 3.627, Joaquim José de Andrade, Belém
—Hotel Giorelli.

N. 3.619,Joanna Soares e Joanna Niclenica,
Belém—Rua da Constituição n. 43 ou 49.

N. 3.654, José Antonio Gonçalves, Belém
—Rua da Alfandega n. 216.

N. 379, José Antonio Florencio, Barra—
Rua da Alfandega n. 132.

N. 3.634, Manoel Gomes Sant'Anna, Monto
Alegre—Rua da Conceição n. 107.

N. 375, André Ferreira Rceha, Barra—
Rua da Costituição n. 46

Ayres Luiz de Souza, Belém—Rua General
Camara n. 91.

Freguesia da Candelaria

N. 3.663, Luiz Figueira, Sant'Anna — Rua
da Alfandega n. 23.

N. 3.676, J. Rocha, Pinheiros.—Rua do Ro-
sario n. 75.

N. 3.677, A. L. Silva, Pinheiros — Rua do
Rosario n. 75.

N. 381, Ignacio José de Alvarenga, Barra-a
Rua da Quitanda n. 70.

N. 3.618, Francisco José de Mello, Belém —
Rua do Hospicio n. 5.

N. 3.657, Luiz Francisco da Cruz, Rodeio—
Rua Primeiro de Março n. 15.

N. 3.658, Ignacio do Sá Freire, Rodeio—Rua
Primeiro de Março n. 15.

N, 3.635. Manoel Pinto Campos, Rezende—
Rua da Alfandega n. 16.

Freguesia de Santa Rita

N. 3.658, Alfredo Bento Sineiro, Commereio
—Rua da QuLanda n. 157.

N. 3.654, Manoel da Silveira Jorge, Com-
mercio—Rua da Quitanda n. 157.

N. 3. 653, Joaquim José de Souza e Silva,
Commercio—Rua cla Quitanda n. 157.

N. 3.632, José Ignacio Benedicto, Estrella-
Rua da Prainha n. 30.

Freguesia de Santo Antonio

N. 3.669, J. P. de Oliveira, Rodeio—Praça
da Acclamação n. 56.

N. 3.681, Luiz Dufreayet, Rialto — Rua do
Rezende n. 128.

Arthur Vianna da Silva, Cachoeira— Rua
do Conde d'Eu n. 151.

Freguesia do Espirito Santo
N. 3.641, Antonio Carlos, Bomfim — Rua de

Santos Rodrigues n. 63.
N. 3.670, F. Muci, Rodeio—Rua de Catum-

by n. 17.
Freguesia de Sant'Anna

Nuno da Fonseca, Belém—Deposito de São
Diogo.

Luiz Baptista, Belém—Ladeira do Faria
n. 23.

Ubaldino Soares, Belém — Rua Senador
Pompeu n. 190.

Tito Alves de Moura, Barra do Pirahy-
Rua de S. Diogo n. 9.

Augusto José de Araujo Rodrigues, Cacha-
eira—Rua Formosa n. 183.

Mario Pinto, Barra do Pirahy—Rua Mar-
Mio Dias n. 4.

N. 3.6-25, Henrique Meinike, Ponto do
Bomfim—Rua Visconde Hinário, n. li.

N. 3.620, Domingos Ignacio Valente, Ma-
cacos—Rua Barão S. Felix n. 16.

N. 3.655, Manoel José Barbosa, Commercio
—Rua Alcantara n.150.

N. 3.629, Maimel Rodrigues, Ponte do BoM-
flm—Rua Boinjardim n. 45.

N. 3.686, Seraphim de Oliveira, Belém—
Rua Areal n. 4.

Freguesia S. Christovão

Joaquim Silvado, Cachoeira —Rua Elias da
Silva n. 51.

Eugenio Rosas, Belém — Rua da Capella
n.26.

João M. Corrêa, Entre-Rios — Rua Coro-
nel Figueira de Mello n. 8.

Freguesia do Engenho Novo

José Pereira Torres, Belém — Rua D. Anna.
Nery n. 3.

N. 3.683, Qnintino Reis, Palmeiras —Es-
tacão da Mangueira.

N. 3 642, J. J. Osorio, Commercio —Rua
Fagundes Varella n. 5.

N. 380, Rosalina Holmes e duas pessoas de
familia, Barra —Rua Paim n. 20.

N	 2	 :
Pess	 t .1 •	 : .
Dito .:.

•	 a	 :
Alugife.•

i.H
o lrigo de Freitas.

rapa es.-!0!ag e agencias.

N. 3.648, José Marques de Araujo é Silva,
Cominarei° — Rua D. Castorina n. 12.

Pedro Vent:meio Castanheira, Belé:n —Tra-
vessa D. Castorina n. 40.

Freguesia da IA gên.,
1° SN . ,

15 dej	 1

Marqut

. da, C011tadoria,
A.7.evedo

;,•	 , n bti!a. ;or.
N. 3.611, Pedro	 Joaqiiin	 D1as	 Moleiros,

Parati:st-ha—Rui, do	 Goneral S ;werinn.) n.18.
N.- 3.64:S, Fel ro 13 trtholiuneu Si palas, Pa-

rahybq	Riri, do General q( r-riano n.18. '

Pre 7 " rí	 t,*)
N. 3 626, Emilio P. Tourinho, Palmeiras—

Rua de Soroeaba n. -10
N. 3.613—Raymunio P. de Barros, Belem

Sub- 1 Ran —Travessa Bambina 11.13.
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N. 3.667, capitão J. Dias Monteiro, Pal-
meiras -Rua Soares n. 6.

N. 3.666, coronel França Leite, Palmeiras
-Rua Propicia n. 3.

N. 3 -.665, Antonio Rodrigues, Barra- Rua
D. Anna Nery n. 210.

N. 3.624, João de Barros, Belém - Rua
Pedro II n. 31.

N. 3.636, Felipe Julio Santiago, Belém -
Rua Carlos Gomes n. 54.

378, Raymundo Ferreira da Gama, Barra-
Travessa Imperial n. 6.

Freguesia do Engenlid Velho

N. 3.650, Ignacio Fernandes, Parahyba-
Rti. da Tijuca n. 10 A.	 •

Guilherme de 'Oliveira, Cachoeira-Rua
Quarta n. 9. (Quinta da Boa Vista).

Freguesia de Inlia,uma

N. 3.672, Antonio Pereira da Silva, Barra-
Rua Sá n . 37 ou 32.
' Edmundo Cunha,Macacos-Rua do Dr. Bu-

lhões n. 44.	 -

Nitheroy

N. 377, Domingos A. da Silva, Barra-Rua
Soledade n. 36 A.

N. 3.661, Leovigildó de Almeida, Belém-
Quartel de policia.

Juruj uba

N. 3.069, Thadeu Siqueira Campos, Belém
-Jurujuba.

Directoria de Hygiene o Assistencia Publica,
18 do janeiro de 1895.-0 commissario auxi-
liar, Dr. Paulino Werneclt.

N. 3.696, J. de Mao..alhães Fernandes Bas-
tos, Commercio-RuaSenador Euzebio p. 190.

Jose S. de Macedo; Porto Novo-Rua
D. Josephina n. 28.

Pedro Arisso, Barra do Pirahy-Travessa
de S: Diogo n. Z. .

Freguesia do Espirito Santo

Vicente Nicolino, Porto Novo-Rua Miguelt,cle Paiva a. 34.

Freguesia do Irajá

Archimedes Duarte do Amaral, Porto•Novo
-Campinho n. 67.	 .

Bernardino do Amaral Souza, Barbacena-
Nogueira n. 2.

Francisco Fernandes Bastos, Mariano-
Campinho n. 59.

Nitheroy

N. 3.691, Alvaro Caetano Santos, Para-
hyba,-Rua S. Joã,o n. 68.

N. 3.693, Manoel B. Rocha, Parahyba-
Quartel de Policia.

N. 3.703, Pedro Azevedo Coutinho, Santa
Anna-Quartel de Policia.

Freguesia do Engenho Novo ! •

N. 3.639, J. Ferreira do Amaral, Commer-
cio-Rua Bittencourt da Silva n. 1.

Francisco José Carvalho Silva, P. Novo-
Rua D. Anna Nery n. 92.

José de Paiva Xavier, E. Rios - Rua D.
Anna Nery n.192.

-Freguesia do Engenho Velha

N. 3.703, Anna F. Lima, Serraria-Ave-
nida S. Salvador de Mattosinhos n.8. .

N. 3.710, J.Antonio Pereira Velloso;Santa,
Anna-Rua de 3. Francisco Xavier n.70.

N. 3.693, Antonio J. Amorim, Ba,rbacena-
Rua Segunda n. 20 (Quinta da Boa Vista).

N. 3.702, Antonio Francisco, Serraria-
Rua do Bispo n. 9A.

Fregueiia de Inhauma

N. 3.704, Armindo J. Coelho, Alliança-
Estrada Real do Santa Cruz n. 262.

Jacintlio José Dias, Mariano- Rua José dos
Reis n. 53.

Antonio Ferreira da Silva Campos, Barba-
cena-Rua Firmo Teixeira n. 2.

Pedro Moreira, Barra de Pira,hy- Rua Fa-
rani n. 29.

Manoel Antonia dos Santos, Barbacena-
Rua de D. Pedro II n. 402.

Freguesia de S. Christovão

Anuindo R. Pereira, Sapucally-Rna de
S. Christovão n. 369.

Freguesia de Campo Grande ,

N. 3.714, J. Silva Ganancil, Sant'Anna-
Campo Grande.

Directoria de llygiene e, Assistencia Publi-
ca,- 18 de janeiro de 1895.-0 commissario
auxiliar, Dr. Paulino 1Vernech.

. •

distrieto do Engenho Novo
AGENCIA. DA. PREFEITURA.

Do ordem do cidadão agente António do
Oliveira Porto Junior, ficam intimados os
proprietarios dos terrenos abaixo menciona-
dos para, no prazo de quinze dias (15), man-
darem aterrar, cercar e limpar as testadas
até ao meio da rua, de accordo com as leis
municipaes em vigor.

,Rua Magalhães Couto, junto ao n: 12.
Rua Wencesláo defronte ao n. D.
Na mesma rua defronte ao n. 4 e junto ao

n. ,11.
Rua Propicia canto da de Fernandes,
Rua Adriana sem numero.
Agencia da Prefeitura do 2 0 districto. do

Engenho Novo, 17 de janeiro de 1895., O
escrivão, Joaquim Francisco Ribeiro. 	 (•

nis_drIcto da Gavon
AGENCIA. DA. PREFEITURA

O cidadão E. G. Pires Ferrão, agente da
prefeitura no districto da Gavea, chama a
attenção dos mo:adores do mesmo districto,
para a fiel observancia das disposições do co-
digo de posturas, re-..;.'.vas á limpeza e dosem
pachameno das 'ruas e praoas e a prohibição
de deposito de lixo e immundicies nos mesmos
logradouros publicos.

Para attender a qualquer reclamação a bem
da salubridade publica, acha-se o mesmo ci.•
dadão em seu escriptorio, á rua do Marques
de S. Vicente n. 2, em todos os dias uteis das
9 ás 3 horas da tarde, sendo encontrado fóra
destas horas em sua residencia, á rua Ha-
maytá n. 61.

Agencia da prefeitura no districto da Ga-
vea, 18 de janeiro de 1895.-0 escrivão, An-
tonio B. Santa Crus.	 (.

EDITAES
Para intimação ele um protesto de prescripção

de lettra contra o- ausente Dr. José Leite de
Abreu, á requerimento do Banco da La-
voura e do Coninzercio do Brasil, na fórum
abaixo
O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz .da

I a preteria do District° Federal, etc.
Faz saber aos que o prz ante edital de inti-

maa'o de um protesto do prescripção de lettra,
com o prazo de 10 dias, virem, que por parto
do Banco da Lavoura e do Com mercio do Bra-
sil, me foi feita a petição do teor seguinte:
111na. Sr. Dr. juiz da 1° pretoria -O Banco da
Lavoura o do Commercio do Brasil vem re-
querer a V, S. que sirva-se mandar que seja
feita por editaes a intimação do Dr. José-Leite
de Abreu do protesto para interromper-se a
prescripção da sua responsabilidade como en-
dossante na lettra de terra do acceite do Dr.
Carlos Teixeira (doc. junto) á vista da cer-
tidão do otlicial de justiça deste juizo afil r-
mando que elle se acha ausente desse Districto
Federal e no estado de S. Paulo, passando Os
elitaes deste estylo para os effeitos legaos.
E para tal pede deferimento. Rio de Janeiro,
3 de janeiro de 1895.-0 advogado, Augusta
Alvares de Azevedo. Está sellado com duas
estampilhas no valor de 220 róis inutilisadas
em cuja petição está proferido o despacho se-
guinte: Justifique. Rio de Janeiro, 4 de janei-
•ro de"1895.- Celso Guimarães. Depois do que
se vê uma petição pedindo a intimação do
protesto que fez para interromper a prescri-

. pção da letra do terra, do Dr. José Leito de
Abreu como endossante o do acceito do Dr.
•Carlos Teixeira, vencida no dia 4 de janeiro
! de 1894 da quantia de 39:000; nos termos do
art. 382 do codigo do commercio para ser do
:protesto intimado- o dito endossante cujo ter-
mo de protesto é o seguinte: Termo de pro-
testo-Aos 2 dias de janeiro de 1895, no Rio
'de Janeiro em meu cartorio, compareceu o
Dr. Augusto Alvares de Azevedo e disso que
reduzia a termo o protesto constante da pe-
tição retro de seu constituinte o banco sup-
plicante para ser intimado o supplicado. E de
'como assim o disse assignou. Eu, José Fran-
•klin de Alencar Lima, escrivão o escrevi. -
Augusto Alvares de Asevedo. Certidão: Cedi-
-fico e dou fé que procurei ao Sr, Dr. José
-Leite de Abreu para intimar em propria pes-
-soa e não me foi possivel por ser informado
no escriptorio do seu irmão no Banco do Bolsa
:o Sr. Augusto Leito do Abreu que o mesmo
se achava fora desta capital, no estado de
S. Paulo. Rio, 3 do janeiro de 1895.-0111dd
deste juizo, Ca;zdido de Araujo Vianna. Cer-
tifico o dou fé que intimei ao Sr. Dr. Carlos
Teixeira o qual bem sciente ficou do todo o
conteúdo da petição e lhe deu contra fè. Rio,
:4 de janeiro do 1895.-Candido de Araujo
Vianna. Depois do que se vê que tendo sido
designado o dia 7 de janeiro corrente para a
justificação; nesse dia produziu o Banco da
Lavoura suas testemunhas em que justificou

ausencsia do Dr. José Leito de Abreu, cuja
justificação foi proferida a sentença se,gu iate.
A' vista dos depoimentos das testemunhas hei
por justificada a ausencia do Dr. José Leite do
Abreu fase-ido-se a citação edital com o prazo

/Prefeitura do DistrIein
L'edered -

Directoria de Hydiene e Assistencia Publica

Relação dos passageiros chegados hoje pela
Estrada de Ferro Central, dos pontos in-
ficcionados, no 2 0 trem

Freguesia
I de S.- José

N. 370, Castro Antonio, Juiz de Fóra-Rua
de Santo Antonio n. 8.

N. 3.706, João Codele, S. Julio-Rua de
Santo Antonio n. 8.

Freguesia do Sacramento

N. 3.690, Angelo Maisnon, Porto Novo--:,
Rua dos Andradas n. 23.

N. 3.687, Manoel Alves Junior, Ipiranga-
Rua dos Andradas ri. 31.

N. 382, Carlos Bago Teixeira de Almeida,
Barra-Rua dos Andradas n. 23.

Fregueziade Santa Rita

N. 3.692, J. Francisco Santos, Serraria-
Rua do Visconde de Inhaúma n. 52.

Domingos Corrêa do Sá, -Barbacena-Rua
Theophilo Ottoni n. i 136. - 	 .

Freguesia de Santo Antonio

N. 3.713, Avelino Ferraz, Sant'Anna-7.,
Rua da Boa Vista n. 2.

Freguesia de Sant'Anna,

N. 3.697, Alexandre Monteiro, Juiz de
Fóra-Rua Larga de S. Joaquim n. 162.

N.-3.700, Manoel Luiz, Juiz de Fóra-Rua
Larga de S. Joaquim n . 162.	 .

• N. 3.698, Antonio Fernandes, Juiz de Fixa
-Rua Larga de S. Joaquim n. 162.

N. 3.699, F. Fernandes, Juiz de Fóra-Rua
Larga de S. Joaquim n. 162.

N. 3.694. J. Fernandes Costa, Paty-Rua
Senador Ensaio n. 332.

N. 3.707, J. Leocadio Costa, Belém-Rua
, do Areal ri. 4.

)

N. 3.688, Exa.ri Giovanni, Mendes-Rua de
S. Diogo n.- 57. -



- 2, ficar a directoria autorisada a entregar
á União Industrial dos Estados do Brazil,
quando julgar conveniente, 8.160 debentures
da sua emissão e de propriedade da E.
de . F. São Paulo-Rio Grande, debitando-a
em conta corrente pela respectiva inaportaw
cia ao par -

'3t, escripturar os estudos já apresentados
ao governo, á ratão de 1:0003 o kilometro,
levando-se ao custo da concessão a differença
entre essa importancia e o exagerado valor
que representam ;

40 , a não transferir-se as acções não con-
vertidas, na conformidade das deliberações
antecedentes, ficando suspenso o direito a
dividendos aos seus possuidores até as con-
verterem.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1894.-
O vice-presidente, Roxo de Rodrigues.»

Submettida á discussão, e depois de sobre
a mesma falarem os Srs. Drs. Monte, Adol-
pho de Blrros o Roxo de Rodrigues, foi a
proposta approvada por 13.349 votos.

E nada mais havendo a tratar, encerrou-se
a sessão ás 3 horas da tarde e lavrou-se a
presente acta.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1894.—
Antonio Roxo de Rodrigues, presidente da
inesa.—/An R. Alice, 1" secretario.—i. Anto-
nie José Alves Coelho.—Coelho tk: Navarro,.
"Dr. Francisco-de Paula Valla4ares.—Adolp10
de Barros.—Por procuração do Banco Pariz
e Rio, Faria Cunha & Comp., Companhia de
Titules da Bolsa e conde Sebastião de Pinho,
Augusto J. Ferreira. —Pelo Banco de Credito
Movei, Jon() José dá Monte ..--Por procuração
do Dr. João Teixeira Soares, Conde de Moita
Maia.—J. C. Pinto Junior.

Companhia de Seguros 'Ter.
restres União dos Proprie-
tarios
Cópia—Certifico que foram achivados nesta

repartição sob n. 2278, em virtude de das-
pacho da Junta Comrnercial em sessão de
hoje, os-est- tutos, certificado do deposito e
mais actos constitutivos da Companhia de
Seguros Terrestres União dos Proprietarios.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 14 de janeiro de 1895.-0 secretario.
Cesar de Otiveira.

Estavam duas estampilhas no valor de
53500 devida,vimente inutilizadas e ao lado o
carimbo da junta.

--
Banco do Estado do Rio

de Janeiro
Luiz de Souza Monteiro de Barros, bacha-

rel em direito, secretario da Junta do Coni-
mordo do estado do Rio de Janeiro, etc.

Certifico que, por despacho da Junta do
Commereio deste estado, de 17 de janeiro do
correnteanuo, a requerimento de FranMisis -
Ferreira Sampaio, presidente e director do
Banco do Estado do Rio de Janeiro, foram
registrados e arehivados nesta secretaria, os
documentos comprobatorioa da constituição
do referido banco, na fórma da lei em vigor.

Secretaria da Junta do Commercio do Es-
tado do Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1895.
Francisco Josd de Oliveira, official da se-
cretaria, passei a presente certidão. — Con-
forme.—Luie de Souza Manteiro de Barros,
seeretario.

ANNUNCIOS

MARIO OFFIcIAL	 Janei ro (1893)304 Eabba de 19,
wswower....colamew

de 10 dias. Rio, 7 de janeiro de 1805. —raso
Aprigio Oteiwaraes. Em virtude do que lhe
foi requerido; fica intimado por este edital o
Dr. José Leite de Abreu do protesto de inter-
rupção de prescripç:ão de lettra que lhe é feito
como endossante da lettra acceita. pelo Dr. Car-
los Teixeira e vencida em 4 do janeiro de
1894 da quantia de 20:000.j!, sciente tambem
de que as audiencias deste Juizo são ás quar-
tas-feiras o sabba.dos, ao meio-dia, de cada
semana, á rua, de S. Pedro n. 28, 2" andar.
E para que chegue a noticia ao conhecimento
de todos, mandou passar o presente que será
publicado pela imprensa o qual tem ci prazo
da 10 dias o enredo no legar do -costume.
Dado e passado nesta Capital Federal aos 15
dias do mez de janeiro de 1805. E eu, José Fee-
nandes da. Silva, escrivão interino o escrevi.
—Celso Aprigio Guintaracs.

De convocaceio de credores da Companhia Ma-
nufactora de Louças, em liquidaçao forçada,
para se reunir nu sala dos despachos deste
juizo, á rua da Constituiçao n. 47, no dia
4 de fevereiro proximo tis 12 horas, na
fôrma abai X O

O Dr. Caetano Pinto de Miranda Montene-
gro, juiz da Camara Commercial do Tribunal
Civil e Criminal da Capital Federal, etc.

Faz saber que, por este juiz e cartorio do
escrivão que este subscreve, processa-se uns
autos de liquidação forçada da Companhia
Manufactora de Louças e que, pelos syndicos
da mesma liquidação, foi-lhe dirigida a peti-
ção do teor seguinte: Exin. Sr. Dr. Monte-
gro juiz da Ca.mara Commercial. OS syndiees
da Companhia Manufactora de Louças, em
liquidação, apresentam o balanço o inventa-
rio e requerem que sejam convocados 03 cre-
dores para o fim determinado no art. 179 do
decreto n. 434, de 4 de julho de 1891. Sobre
as cansas da liquidação," tem 03 suplicantes
a dizer apenas o seguinte, que é o seu rela-
torio: A companhia foi obrigada a requerer a
sua liquidação por lhe faltarem recursos para
proseguir 0111 seus negocies, pois os accionis-
tas só entraram Com 195:980$,e o emprestimo
contrahide foi insufficiente para o fim que o
determinou. Construiu a sua fabrica, mas
não pôde costeal-a. J. aos autos. E. deferi-
mento—Rio, 16 de janeiro de 1895.-0 advo-
gado, Deodato C. Villela dos Santos. Estava
duas estampilhas no valor total de 220 reis
inutilisadas;'em cuja petição proferiu o despa-
cho seguinte: Sim—Rio,17 de janeiro de 1895.
—Montenegro. Em virtude deste despacho se
passou o presente por cujo teor convoco os
credores da liquidação forçada da Companhia
Manufactora de Louças para se reunir na
ala dos despachos deste juizo, á rua da Con-

stituição n.47. no dia 4 de fevereiro proximo,
ás 12 horas, afim de assistirem á leitura do
relatorio apresentado pelos syndicos, dizerem
sobre a verificação dos credites e,depois de ap-
provados, deliberarem sobre concordata, si
apresentada a respectiva proposta ou sobre a
liquidação difinitiva; advertindo que nenhum.
credor será admIttido por procuração que
não tenha poderes especiaes para o acto ; que
a procuração pôde ser do proprio punho, mas
não póde Ser conferido á pessoa eevelora
companhia; que um só procurader- póde,ree
presentar diversos credores com tantos votos
quentes forem os representados e finalmente
não ,comparecendo, será coesiderado adhe-
rente ás resoluções que tomar a maioria de
-votos dos Credores que comparecerem, sendo
que para a concerdata é mister que repre-
sente elle, no minimo, 2/3 da totalidade dos
credites sujeitos á mesma concordata, na
fôrma do art. 842, V parte do codigo com-
mental, com as modificações resultantes do
decreto ri. 3065, de 6 de Março de 192 (lei
n. 3050, de 1882, art. 21, decreto n. 8821,
art. 109 e decreto n. 164, de 17 do janeiro de
1899.) Para constar,man d en passar o presente
e mais dous de igual teor, q ea serão pu-
blicados e affixa,doe na ferina da lei. Dado e
paseado nesta Capital Federal, aos 18 de ja-
neiro do 1895.— E eu, Francisco da Beija
de Almeida Corte-Real, e subscrevo.— Gas-
tam Pinto de Miranda Montenegro.

PARTE COMMERCIAL
seestmeteret tese-anil 	 eu,rre-

1i:0re-g de karÁG4T3,W
Cpita Federai

CURSO OnriCIAL nu CA.stUI E MOTZDA kinsALLICA
Praças	 -90

Sobre Londres 	 	 10 1/4	 10
.	 Paris. 	 	 93 t	 943

e	 Hamburgo 	  1.133	 1.177
»	 Italie 	 	 890

Portugal 	 	 430
e	 Nova York	 —	 4 .830

Soberanos, comprador a .... 	 23 000

411à

-
3/32

_-
CURSO. OPFICIAL DOS FUNDOS pUBLICOS E

PARTICULARES

Apolices
Apoliees geraes miuda,s, de 50/0
Ditas idem, de 1:0003, de 5 Vs• •
Ditas converte de 1 :000.3„da 40/,
Apoliees do EmprestimoNacional

de 500$, de 1868 	
Ditas idem, de 1:000$, idem 	

Bancos
Banco da Republica do Brazil,

c/50 o/o 	

Dito idem, integ 	
Dito Lavoura e Comisere-ia,

integ 	
Dito Nacional Brasileiro 	
Dito Rural e Hypothecario,integ 	

Companhias
Comp. Construcções Ur bana a,

o/ 50 0/0...	 .
Dita Sorocabana Ituana, c/25 "/-'
Dita Loteria dos Estados 	
Dita Loteria Nacional 	 e.
Dita Seguros Argus Flüminense

Debentoret
Debs. da Leopoldina, 4 e/g 	 	 24$000

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1895.—
1. Claudio da Silva, syndice.

Ultima cotaçao das fundos publicos
Apolices do Empresem° Nacional

de 1868 	  2:1503000
Ditas idem de 1879 	  2: 050'3000
Ditas idem de 1889 	 	 1:5453000
Ditas eonvert. de 1:0003, de 4 0/	  1:2203000
Ditas idem, miudas, de 4 n/o 	 	 1:2003000
Ditas geraes, de 1:000$, de 5 0/o 	 	 1:0133000
Ditas idem, miudas, de 50/ 	 1:0003000

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1895.-
/. Claudio da Silva, syndico.

SOCIEDADES ANONYMAS
IE.de F.SãO Paulo-Rio Grande
ACTA DA SESSÃO EXTRAORDINARIA DE ASSEM-

BLÍA GERAL, REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO
DE 1894
Aos 20 dias do m‘ez de dezembro de 1894, á

1 hora da tarde, reunidos no salão do Banco
de Credito Movei, 'á rua Primeiro de Março
n. 48, accionistas da E. de F. São
Paulo-Rio Grande, representando 72.735 1e2
acções, correspondentes a 14.546 votos, o
vice-presidente da companhia, Dr. Roxo de
Rodrigues, na- auseneia do respectivo presi-
dente, assume a presidencia e abre a sessão,
convidando para secretaries os commen-
da.der Antonio José Alves Coelho e John R.
Allerr:

E" aPprovada a acta da assembléa anterior.
O Sr. Dr. Roxo de Rodrigues apresenta

a seguinte proposta, fundamentando-a desen-t
Yolvidámente.

Proposta
A assembléa geral extraordinaria da E.

de F. de São Paulo-Rio Grande, resolve:
1 0 , reduzir o capital social a 12.000:0003,

permutando-se cada grupo de cinco acções
actuaes com 20 0/ uma acção integrali-
sada, sendo substituido o art. 3' dos esta-
tutos pelo seguinte: e< O capital social é de
12.000:0003, divididos em 60.000 acções de
200$ ceda uma »

,Riuieo -União 11.grieoia
-- • larazil de Credito Real
bonvide os Srs. accioniatas a reunir-se

em assemblea geral ortlinaria, no dia 30 de
janeiro proximo futuro, á 1 hora da tarde,
no salão do banco pira discussão e votação
das contas de admiaistração e eleição de
fiscaes.

Os documentes legaes acham-se no escri-
ptorio do banco á rua da Quitanda n. 93.

Rio de Janeiros 31 de dezembro de 1894. —
Lucas A. R. Bitering, presidente.	 (.
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